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o Prestação de serviços educacionais, com área edificável igual ou superior a 5.000 m², excluída da 
área edificável a área destinada a ginásios poliesportivos; 

o Organização religiosa de qualquer natureza, de caráter associativo, cultural, esportivo ou de lazer, 
com área edificável igual ou superior a 5.000 m²; 

o Empreendimento destinado a atividade de geração, transmissão e distribuição de energia; 
o Empreendimento relacionado à coleta, tratamento e disposição de resíduos líquidos e/ou sólidos de 

qualquer natureza; 
o Estabelecimento prisional ou similar com área superior a 750 m²; 
o Cemitério, crematório e necrotério; 
o Estação e terminal dos sistemas de transportes; 
o Empreendimento ou atividade com movimentação de veículos de grande porte, em lote atingido por 

Faixa Rodoviária (FR), que possui testada e acesso também para outro logradouro, mas que optou 
por aplicar o regime urbanístico definido para a FR; 

o Empreendimento ou atividade comercial ou de prestação de serviço, localizado no SA-01, com área 
edificável igual ou superior a 5.000 m². 

 
 

1.4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 
 
• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - A Constituição possui capítulo destinado a 

Política Urbana (Capítulo II) e ao Meio Ambiente (Capítulo VI). 
• Lei Federal nº 6.938/1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação. 
• Lei Federal nº 9.503/1997 - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
• Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) - Estabelece normas de ordem pública e interesse 

social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental – Institui o Estudo de Impacto de Vizinhança 
como um instrumento da política urbana. 

• Lei Federal nº 12.651/2012 - Estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de 
Preservação Permanente. 

• Resolução CONAMA nº 001/1986 - Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação 
de impacto ambiental. 

• Resolução CONAMA nº 001/1990 - Dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos. 
• Resolução CONAMA nº 307/2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 
• Resolução CONAMA nº 357/2005 - Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes 

ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento 
de efluentes, e dá outras providências. 

• NBR 10.004/2004 – Resíduos Sólidos - Classificação. 
• NBR 10.152/2017 - Níveis de ruído para conforto acústico. 
• NBR 10.151/2019 - Acústica - Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em áreas habitadas 

- Aplicação de uso geral 
 
LEGISLAÇÃO ESTADUAL 
 
• Constituição do Estado de Santa Catarina – 1989. A Constituição possui capítulo destinado ao 

Desenvolvimento Regional e Urbano (Capítulo II) e ao Meio Ambiente (Capítulo VI). 
• Lei nº 9.748/1994 - Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos. 
• Lei Estadual nº 15.249, de 03 de agosto de 2010, altera dispositivos da Lei nº 9.022, de 1993, que 

dispõe sobre a instituição, estruturação e organização do Sistema Estadual de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. 

• Lei Nº 18.350, De 27 De Janeiro De 2022, altera a Lei nº 14.675, de 2009, que institui o Código 
Estadual do Meio Ambiente e estabelece outras providências. 

• Consema 98/2017 – Aprova, nos termos do inciso XIII, do art. 12, da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 
2009, a listagem das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, define os estudos ambientais 
necessários e estabelece outras providências. (CONSEMA, 2017a). 
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• Consema 99/2017 – Aprova, nos termos da alínea a, do inciso XIV, do art. 9º da Lei Complementar 
federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, listagem das atividades ou empreendimentos que causem 
ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, sujeitas ao licenciamento ambiental municipal 
e estabelece outras providências. (CONSEMA, 2017b). 

• Resolução CONSEMA nº 181, de 02 de agosto de 2021. Estabelece as diretrizes para os padrões de 
lançamento de efluentes. 

• Resolução CONSEMA nº 182, de 06 de agosto de 2021. Estabelece as diretrizes para os padrões de 
lançamento de esgotos domésticos de sistemas de tratamento públicos e privados. 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
• Lei Complementar nº 29/1996 - Institui o Código Municipal do Meio Ambiente. 
• Lei Complementar nº 261/2008 - Dispõe sobre as diretrizes estratégicas e institui o plano diretor de 

desenvolvimento sustentável do município de Joinville. 
• Lei Complementar nº 336/2011 - Regulamenta o instrumento do Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança - EIV, conforme determina o art. 82, da Lei Complementar nº 261, de 28 de fevereiro de 
2008, que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville. e dá 
outras providências. Art. 2º Para efeitos desta Lei Complementar, dependem da elaboração de EIV 
os seguintes tipos de empreendimentos e atividades, assim classificados: II - edificação ou 
agrupamento de edificações, destinado ao: c) uso industrial, localizado fora das áreas ou zonas 
industriais, com área edificável igual ou superior a cinco mil metros quadrados (5.000 m2); 

• Lei Complementar nº 395, de 19 de dezembro de 2013 - Dispõe sobre a política municipal de resíduos 
sólidos de Joinville e dá outras providências. 

• Lei Complementar nº 438, de 08 de janeiro de 2015, altera o art. 31, da Lei Complementar nº 29, de 
14 de julho de 1996 (código municipal do meio ambiente), altera e acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar nº 84, de 12 de janeiro de 2000 (código de posturas), a respeito dos padrões de 
emissão de ruídos e dá outras providências. 

• Lei Complementar n° 470/2017 – Redefine e institui, respectivamente, os Instrumentos de Controle 
Urbanístico – Estruturação e Ordenamento Territorial do Município de Joinville, partes integrantes do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville e dá outras providências. 

• Decreto nº 30.210/2017. Regulamenta o processo de aprovação do Estudo Prévio de Impacto de 
Vizinhança - EIV no Município de Joinville e dá outras providências. 
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1.5 HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO 

 
A VMG Aires é uma empresa com um histórico sólido e inovador, fundada em 2013 e atualmente localizada 
na Rua Petrópolis, n° 610, Faixa Viária, Bairro Itaum, CEP: 89.208-300, na cidade de Joinville (SC). Seus 
esforços são focados na fabricação de Sistemas de Climatização de alta qualidade para uma variedade de 
veículos, incluindo ônibus urbanos, rodoviários, de dois pisos, micro-ônibus, carros fortes, ambulâncias, 
veículos militares, vans e outros veículos especiais. 
 
1.5.1. Produtos Inteligentes e Sustentáveis 
 
A VMG Aires está comprometida com a eficiência e o desenvolvimento sustentável, buscando projetar e 
desenvolver produtos inteligentes e fáceis de operar. A empresa utiliza tecnologia de ponta para oferecer 
mais conforto e dignidade aos usuários, sempre respeitando o meio ambiente. Conta com um corpo técnico 
qualificado e experiente, além de colaborar com o Polo Refrigeração da UFSC - Universidade Federal de 
Santa Catarina, o maior da América Latina, em acordos de cooperação tecnológica e inovação. Seus 
produtos de alta qualidade e aplicação de tecnologia são reconhecidos não apenas no Brasil, mas em toda 
a América Latina. 
 
1.5.2. Compromisso com a Eficiência e a Qualidade 
 
A empresa também se destaca pela eficiência garantida em seus serviços, contando com uma oficina 
própria de reposição para outras marcas, o que torna os serviços de manutenção mais viáveis e 
econômicos. Além disso, oferece treinamentos para a equipe de oficina e representantes, garantindo o bom 
funcionamento dos equipamentos fabricados e proporcionando segurança e garantia pós-venda aos 
clientes. 
 
1.5.3. Política da Qualidade e Crescimento Sólido 
 
A VMG Aires possui uma política de qualidade que enfatiza o trabalho em equipe e a melhoria contínua de 
seus produtos e serviços, sempre buscando agregar valor e qualidade, proteger o meio ambiente e garantir 
a segurança de seus colaboradores. Em fevereiro, a empresa completou 10 anos de história, marcados por 
um crescimento significativo. O trabalho em equipe e a determinação foram fundamentais para que a 
empresa, agora com cerca de 60 colaboradores, atenda mercados importantes dentro e fora do Brasil, 
oferecendo produtos de alta qualidade e processos produtivos eficientes. 
 
1.5.4. Reconhecimento e Parcerias Estratégicas 
 
A VMG Aires também se destaca pelo reconhecimento obtido, como a certificação de Operador Econômico 
Autorizado (OEA) na modalidade segurança, concedida pela Receita Federal do Brasil, que confere à 
empresa uma posição segura e confiável em suas operações. Desde sua criação, a empresa alcançou 
marcos significativos, como a primeira venda de 250 equipamentos de ônibus de dois pisos para o Peru 
em 2013, a expansão para novas tecnologias em 2014 com equipamentos para micro-ônibus e ônibus 
rodoviários, a entrada na América Latina em 2016 com equipamentos para carros urbanos, a abertura de 
uma filial na Argentina em 2017 e um crescimento acelerado a partir de 2018, ampliando a produção de 
equipamentos de ar condicionado, lançando produtos para questões relacionadas à pandemia e 
estabelecendo parcerias estratégicas com empresas multinacionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
 VMG AIRES INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA 

 

Falmex Consultoria Ambiental 
Fone: (47) 99116-9029 | falmex.ambiental@gmail.com 

8 de 57 

1.6 DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Endereço: Rua Ronco D'Água, nº 149, Itinga, Joinville - SC 

Nº inscrição imobiliária: 13-0-34-27-2224 Nº matrícula do imóvel: 21.726 do 2° RI de Joinville 

Quando não houver inscrição imobiliária 
Datum utilizado: UTM SIRGAS 2000 

Coordenada UTM (N): 7080084.67 m S  
Coordenada UTM (E): 717054.92 m E 

Em caso de loteamento e/ou condomínio 
Número de lotes: NA 
Número de unidades autônomas: NA 

 
Área do imóvel (terreno m²): 24.333,89 m² 
 
Área construída (m²): 6.846,02 m² 
Área a demolir (m²): - 
Área a construir (m²): - 
Área útil (m²): 6.884,41 m² 
 
Área a regularizar (m²): 4.376,02 m² 

Em caso de empreendimento residencial 
Número de blocos: NA 
Número de unidades habitacionais: NA 
Em caso de atividade econômica 
Número de blocos: 8 
Número de unidades comerciais: 1 
CNAEs: 
Principal:  
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e 
equipamentos de ar condicionado para uso não-
industrial 

Secundária: 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores 
28.24-1-01 - Fabricação de aparelhos e 
equipamentos de ar condicionado para uso industrial 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, 
exceto holdings 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes 
do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes 
do comércio de peças e acessórios novos e usados 
para veículosautomotores 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos automotores 
OBSERVAÇÃO: O imóvel está sob propriedade da HPJ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, sob CNPJ 
nº 27.103.935/0001-50. A empresa está locando o imóvel para a VMG AIRES INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CLIMATIZACAO LTDA. 

 
 

1.7 OCUPAÇÃO DO SOLO  
Macrozona: AUAS  
 
 
Setor: SA-03 
 
 

o Testada para Faixa Rodoviária 
o Influência de Faixa Rodoviária 
o Testada para Faixa Viária 
o Influência de Faixa Viária 
• Não se aplica 

Instrumento urbanístico aplicado 
 

• Nenhum 
o Transferência do Direito de Construir 
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Número da declaração: NA 
 
 

o Outorga Onerosa do Direito de Construir 
o Outorga Onerosa de Alteração de Uso do 

Solo 
o Outro: 

Requisitos para edificações Índices estabelecidos 
na LC 470/2017 

Índices aplicados no 
empreendimento 

Coeficiente de aproveitamento do lote (CAL) 2,0 0,282 
Gabarito (m) 15 m 9 
Taxa de ocupação (%) 60% 27,61 
Embasamento (%) - - 

Recuo frontal (m) 

Deverá ser livre de 
construção, e deverá 
garantir uma segurança 
mínima de 5 m entre a 
linha frontal do imóvel e 
o alinhamento predial e 
respeitar o ângulo de 76º 
em relação ao eixo da 
via existente, sendo 
permitido o 
escalonamento do recuo 
frontal. 

5,55 m 

Afastamento laterais e de fundos (m) 

Deverão ser livre de 
construções, e não 
poderão ser inferiores a 
um sexto da altura da 
edificação (H/6), 
acrescida de 0,5m, 
garantida uma distância 
mínima de 1,50m, sendo 
aplicados a partir da 
base da edificação. 

2,41 m 

Vaga de guarda de veículos 50 m² 40 
Vaga de carga e descarga 500 m² 01 
Vaga de visitantes 
(Em empreendimento residencial, destinar 5% do total de vagas.) 

- 
 08 

Requisitos para 
loteamento e desmembramento 

Índices estabelecidos 
pela LC 470/2017 

Índices aplicados pelo 
empreendimento 

Área para equipamentos urbanos e/ou 
comunitários 10% NA 

Área de lazer e recreação 5% NA 
Seção viária Seções 01 e 02 NA 
Rampa máxima viária 15% NA 
Declividade transversal viária 0,50% NA 
Área dos lotes 240 m² NA 
Testada dos lotes 10 m NA 
Área das quadras 200 m NA 
Testada das quadras 40.000 m² NA 

Requisitos para condomínio horizontal Índices estabelecidos 
pela LC 470/2017 

Índices aplicados pelo 
empreendimento 

Área para equipamentos urbanos e/ou 
comunitários 10% NA 

Área de lazer e recreação 5% NA 
Seção viária Seção 04 NA 
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Rampa máxima viária 20% NA 
Declividade transversal viária 0,50% NA 
Testada do condomínio 10 m NA 

NA 

Outras informações relevantes ao empreendimento, se necessárias. 
 
 

Implantação do empreendimento 

 
Plantas demarcando, no mínimo, os limites do imóvel, os acessos, as edificações existentes, a demolir, a construir, a 
regularizar, as alturas, as áreas permeáveis, as vagas de estacionamento, de visitantes, de embarque e desembarque, 
de carga e descarga, com indicação do norte, escala gráfica e legenda. 
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1.8 CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

O imóvel está atualmente em pleno funcionamento e sua construção foi totalmente concluída. Como 
resultado, não existem etapas previstas para o início ou conclusão de atividades relacionadas à 
implantação, instalação, expansão ou regularização do empreendimento. No entanto, a empresa VMG 
AIRES INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA não está com atividade instalada no local. A 
mesma aguardará a conclusão do EIV em tela. Se favorável, irá se instalar na área em estudo. 

Descrição das etapas, dos serviços e previsão de tempo para conclusão, do início ao fim da implantação, instalação, 
ampliação ou regularização do empreendimento. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL 

2.1 ÁREA DIRETAMENTE AFETADA 

 

 
 
Mapa georreferenciado demarcando, no mínimo, o imóvel do empreendimento, edificações vizinhas e vias de acesso, 
com indicação do norte, escala gráfica e legenda 
 
Justificativa técnica: A instalação da VMG Aires Indústria e Comércio de Climatização Ltda na rua Ronco 
d'Água, 149, Itinga, Joinville, SC, é justificada pela localização estratégica do imóvel. O local oferece 
proximidade com rodovias federais e estaduais, facilitando o transporte de mercadorias e matérias-primas. 
Além disso, a rua está conectada a uma via arterial que leva diretamente às rodovias, garantindo acesso 
rápido e eficiente. O imóvel conta com galpões e áreas de estacionamento adequados para a atividade da 
empresa, proporcionando espaços necessários para armazenagem, produção e logística. Essa 
infraestrutura contribui para a operação eficiente da VMG Aires, otimizando os processos de fabricação, 
armazenamento e distribuição de seus produtos. 
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2.2 ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO 

 

 
Mapa georreferenciado demarcando, no mínimo, o imóvel, área de influência do empreendimento e vias do entorno, com 
indicação do norte, escala gráfica e legenda. 
 

Justificativa técnica para a delimitação da área de influência do empreendimento, com, no mínimo, 
500m de raio:  
A definição das áreas de influência baseia-se na Resolução CONAMA N° 001/86, artigo 5º, inciso III, que 
estabelece a obrigação dos estudos ambientais de "definir os limites da área geográfica a ser direta ou 
indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos 
os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza".  
As áreas de influência são aquelas afetadas pelos impactos negativos ou positivos de uma atividade e 
empreendimento durante as fases de implantação e operação, podendo ser diferenciadas de acordo com 
o meio afetado (meio físico, biótico ou socioeconômico). 
Os potenciais impactos ambientais gerados pela implantação e ocupação do empreendimento foram 
fundamentais para a definição das Áreas de Influência do EIV. A Área Diretamente Afetada (ADA) foi 
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definida como a área de intervenção que sofre as ações e impactos diretos da implantação do 
empreendimento, compreendendo a área total do terreno do imóvel. 
A Área de Influência Direta (AID), por sua vez, abrange os principais impactos gerados pelo 
empreendimento. A delimitação da AID em 500 metros justifica-se pela proximidade a potenciais clientes, 
fornecedores e concorrentes, garantindo acessibilidade, identificação de demanda e análise da 
infraestrutura necessária para o empreendimento. Essa delimitação também considera aspectos legais, 
ambientais e estratégicos para o planejamento eficiente da VMG Aires. 
 
Os possíveis impactos de implantação considerados determinantes para a Área de Influência Direta (AID) 
incluem: 

• Aumento do tráfego, 
• Uso de transporte coletivo, 
• Ventilação, 
• Sombreamento, 
• Geração de ruídos. 

 
A partir dos limites do terreno, foi definida uma circunferência com um raio de 500 metros, abrangendo 
empreendimentos semelhantes e as vias de acesso, como a Rua Ronco d’Água e a Rua Waldomiro José 
Borges. Esta delimitação é essencial para garantir um planejamento integrado e eficiente, atendendo às 
exigências legais e promovendo a sustentabilidade do empreendimento. 
 

. 
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3. IMPACTO SOCIOECONÔMICO 

3.1 USO DO SOLO 

 

 
 

Mapa demarcando os usos existentes na área de influência do empreendimento, considerando terrenos baldios, 
residências, comércios, serviços, usos mistos, indústrias, instituições e equipamentos comunitários, com indicação do 
norte, escala gráfica e legenda. 
 
A VMG AIRES irá operar em uma Área Urbana de Adensamento Secundário (AUAS), caracterizada por um 
cenário urbano dinâmico e estruturado. Esta área, conforme definido pela Legislação Complementar 
470/2017 e suas atualizações, é reconhecida por suas características favoráveis ao desenvolvimento urbano 
equilibrado e sustentável. 

Localizada em uma região com baixa fragilidade ambiental, a AUAS possui uma infraestrutura sólida que 
inclui sistemas de saneamento, abastecimento de água e energia, fundamentais para suportar o crescimento 
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planejado e atender às necessidades da população existente. Além disso, conta com um sistema viário bem 
estruturado e eficiente em transporte coletivo, facilitando a mobilidade urbana e o acesso a diferentes partes 
da cidade. 

A área também é caracterizada pela presença de uma variedade de equipamentos públicos adequados, 
como escolas, hospitais e áreas de lazer, que são essenciais para o bem-estar e a qualidade de vida dos 
moradores. Predominantemente focada no setor terciário, a região demonstra uma vitalidade econômica 
significativa, com uma ampla gama de comércios e serviços disponíveis para atender às necessidades 
diárias da população. 

Embora seja principalmente voltada para atividades do setor terciário, a presença de algumas indústrias 
indica uma diversidade econômica na região. A legislação permite atividades industriais de baixo e médio 
impacto ambiental, como a VMG AIRES, desde que cumpram com os padrões ambientais estabelecidos. 

A localização estratégica da VMG AIRES, próximo à faixa viária principal do bairro que faz conexão com as 
rodovias federais e estaduais, facilita o acesso tanto para funcionários quanto para clientes e fornecedores, 
maximizando os benefícios econômicos do empreendimento sem sobrecarregar a infraestrutura local. 

Assim, a operação de VMG AIRES nesta AUAS está alinhada com a política urbana de promover o 
adensamento em áreas com infraestrutura capaz de suportar o crescimento planejado, contribuindo para a 
dinâmica econômica da região através da geração de empregos e atração de investimentos, ao mesmo 
tempo que demonstra um compromisso com a sustentabilidade e a qualidade de vida urbana. 

Análise sobre o tema, considerando o horário de funcionamento, compatibilidade com as atividades do entorno e 
atratividade de usos complementares. 
 

3.2 ADENSAMENTO POPULACIONAL 

Faixa 
etária 

População atual População acrescida pelo empreendimento 

Residente Flutuante Residente Flutuante 

Quantidade Porcentagem Quantidade Porcentagem Quantidade Porcentagem Quantidade Porcentagem 

0 - 5 623 8 NA NA 623 8 NA NA 

6 - 14 1.246 16 NA NA 1.246 16 NA NA 

15 - 17 623 8 NA NA 623 8 NA NA 

18 - 25 1.012 13 NA NA 1.012 13 NA NA 

26 - 59 3.660 47 NA NA 3.660 47 NA NA 

60 - 64 234 3 NA NA 234 3 NA NA 

+ 65 389 5 NA NA 389 5 NA NA 

TOTAL 7.787 100 NA NA 7.787 100 NA NA 

Os dados para preencher a tabela acima foram obtidos do livro "Joinville: Bairro a Bairro", elaborado pela 
Prefeitura Municipal de Joinville em 2017, com o objetivo de descrever a proporção de pessoas do bairro 
Itinga com projeto feita para 2020. Não foi identificado em domínio público qualquer documento oficial que 
caracterizasse a população flutuante local. A ausência desses dados está relacionada à falta de informações 
disponibilizadas pelo próprio governo ao público. 

O adensamento populacional é um fenômeno urbano que ocorre quando há um aumento significativo da 
densidade demográfica em uma determinada área. Esse aumento pode ser resultado de diversos fatores, 
como migração interna, crescimento natural da população e desenvolvimento econômico. No caso da VMG 
AIRES, os 60 funcionários que residem no mesmo bairro ou em bairros e cidade vizinhos, esse fenômeno 
pode ser observado em diferentes aspectos. 

Primeiramente, o adensamento populacional decorrente da presença desses trabalhadores contribui para a 
vitalidade econômica e social do bairro. Com mais pessoas trabalhando e residindo na área, há um aumento 
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da demanda por serviços locais, como comércios, restaurantes e transporte público, estimulando o 
desenvolvimento do setor terciário e gerando oportunidades de emprego adicionais. 

Além disso, o adensamento populacional pode impactar positivamente a coesão social e a interação 
comunitária. Com os funcionários morando próximos ao local de trabalho, cria-se uma rede de vizinhança 
mais forte, facilitando o compartilhamento de recursos, a colaboração em projetos comunitários e o senso 
de pertencimento ao bairro. 

Por outro lado, é importante considerar os desafios associados ao adensamento populacional, como o 
aumento da pressão sobre os serviços públicos e a infraestrutura urbana. Com mais pessoas vivendo e 
trabalhando na área, pode haver uma demanda maior por serviços essenciais, como saneamento básico, 
abastecimento de água, transporte e segurança pública. Portanto, é fundamental que as autoridades locais 
estejam preparadas para planejar e implementar medidas que garantam a sustentabilidade e a qualidade 
de vida da comunidade, mesmo diante do crescimento populacional. 

No contexto da VMG AIRES, a concentração dos funcionários no mesmo bairro e lindeiros pode criar 
oportunidades para iniciativas de desenvolvimento local, como programas de educação, saúde e lazer 
voltados para os trabalhadores e suas famílias. Ao mesmo tempo, é importante promover práticas de gestão 
ambiental e responsabilidade social corporativa para minimizar possíveis impactos negativos e contribuir 
para o bem-estar geral da comunidade. 

Em suma, o adensamento populacional no bairro pode trazer benefícios econômicos e sociais significativos, 
desde que seja acompanhado por políticas e ações adequadas para garantir um desenvolvimento urbano 
sustentável e inclusivo. No caso em tela, esse adensamento populacional não será significativo, uma vez 
que o imóvel onde a fábrica irá operar possui galpões construídos há 30 anos, apresentando largo histórico 
de empresas com ramo industrial similar. 

Análise sobre o tema, considerando a ocupação e vitalidade urbana. 
 

3.3 EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

3.3.1 EDUCAÇÃO 

Para empreendimentos residenciais, parecer do órgão responsável pela educação nº: Não se aplica. 

Equipamentos localizados na área de influência do empreendimento 

Nome da unidade Tipo Faixa etária Capacidade 
atual 

Vagas 
disponíveis 

Demanda 
acrescida 

Escola de Ens. Fundamental (EI – 9º ano) Municipal 4 – 14 NA NA 
NA 

Centro de Educação Infantil - CEI Municipal 0 – 5 NA NA 

Clarificamos que, na Área de Influência do Empreendimento (AIE), existem duas unidades escolares 
públicas cuja demanda não será impactada pela operacionalização do empreendimento. Isso se deve ao 
fato de que a fábrica possui somente 60 colaboradores, os quais já são residentes da região, não resultando 
em aumento significativo na demanda por serviços educacionais locais. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade. 
 

3.3.2 SAÚDE 

Para empreendimentos residenciais, parecer do órgão responsável pela saúde nº: NÃO SE APLICA 

Equipamentos localizados na área de influência do empreendimento 



Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
 VMG AIRES INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA 

 

Falmex Consultoria Ambiental 
Fone: (47) 99116-9029 | falmex.ambiental@gmail.com 

18 de 57 

Nome da unidade Tipo Capacidade atual Demanda acrescida 

UBSF Itinga Municipal NA NA 

Na AIE há uma unidade básica de saúde, entretanto com a operação do empreendimento, não haverá 
aumento da demanda nesta unidade.  

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade. 
 

 
 

Mapa de situação das unidades de educação e saúde na AIE do empreendimento. 
 

3.3.3 LAZER 

Equipamentos localizados na área de influência do empreendimento 

Nome da unidade Tipo Utilização atual Demanda acrescida 

Imóvel 
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Praça Santa Gertrudes Municipal 20 NA 

Na AIE do empreendimento há uma praça, ao lado da unidade básica de saúde com alguns equipamentos 
de saíde e laser (Figura 1). Nas visitas feitas, não havia pessoas utilizando a praça. No entanto, 
considerando os equipamentos de atividade física e diversão, consideramos que a capacidade atual para 
uso era 20 pessoas. Com a operação do empreendimento, esta capacidade não irá aumentar, uma vez que 
os colaboradores já residem no local.  
 

Figura 1. Registro fotográfico da praça que existe ao lado do posto de saúde municipal. Fonte: Google 
Maps, 2011. 

  
Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade. 
 

3.3.4 OUTROS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 

Além dos equipamentos comunitários citados anteriormente, sob um raio de 500 metros, há uma Associação 
Esportiva Recreativa Do Bairro Itinga – SERBI com quadra de esporte no qual é utilizada pelos moradores 
do bairro (Figura 2). O empreendimento não afetará a demanda desta associação após a operação. 
 

Figura 2. Registro da quadra de esporte recreativo do bairro. Fonte: Google Maps, 2021. 

  
Análise de outro tipo de equipamento comunitário relevante ao empreendimento, se necessário 
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3.4 EQUIPAMENTOS URBANOS 

3.4.1 PAVIMENTAÇÃO 

Parecer do órgão responsável pela pavimentação nº: 000 

Com base nas vistorias no local, partindo da Rua Principal que possui pavimentação asfáltica, a Rua 
Waldemiro José Borges, está conectada diretamente com a rua de acesso à empresa, Rua Ronco D’água. 
Nesta rua podemos observar as seguintes condições: 
 
Condições do Pavimento: 

• A via possui pavimentação simplória de terra e cascalho, sem qualquer tipo de pavimentação por 
asfaltamento ou pavers, o que pode indicar uma manutenção menos frequente e uma possível 
dificuldade para tráfego em condições climáticas adversas, como chuvas fortes. 

• Não há sinalização horizontal visível, como faixas de rolamento, o que pode afetar a organização do 
tráfego e a segurança. 

 
Calçadas e Acessibilidade: 

• Não são visíveis calçadas pavimentadas ou delimitadas para pedestres, o que sugere uma 
infraestrutura precária de acessibilidade. 

• A ausência de calçadas apropriadas implica em dificuldades para a circulação de pedestres, 
especialmente para aqueles com mobilidade reduzida. 

 
Análise da Situação Atual: 

• A rua é uma via de serviço e acesso secundário para residências próximas, o que pode justificar o 
nível básico de infraestrutura. 

• A mistura de veículos pesados e áreas residenciais levantam questões sobre a segurança e o bem-
estar dos moradores locais, além de possíveis conflitos entre veículos de grande porte e outros 
usuários da via. 

 
Demanda Acrescida: 

• É provável que haja um tráfego considerável de veículos pesados, o que demanda uma estrutura 
de pavimento mais resistente. 

• A atividade industrial demanda por uma melhor infraestrutura, incluindo pavimentação asfáltica e 
sistemas de drenagem adequados para evitar erosão e poças de água. 

 
Diante disto, com base na análise visual das vias e considerando a necessidade de melhoria para acesso 

à VMG AIRES, uma proposta de medidas de prevenção e melhorias poderia incluir: 
 
Drenagem: 

• Sistema de drenagem eficiente: Instalação de canaletas e bocas de lobo para evitar acúmulo de 
água e erosão, garantindo a durabilidade do pavimento e a segurança durante períodos chuvosos. 

 
Sinalização e Segurança: 

• Sinalização horizontal e vertical: Buscar uma parceria com o município para a implementação de 
faixas de rolamento, sinalização de limite de velocidade, e indicações de acessos para garantir uma 
circulação segura e organizada. 

• Iluminação pública: Requerer junto ao município, a instalação de postes de iluminação para melhor 
visibilidade noturna, aumentando a segurança para veículos e pedestres. 
 

Educação e Fiscalização: 
• Campanhas educativas: Conscientização dos motoristas sobre a importância de respeitar a 

velocidade local e as normas de trânsito para segurança de todos. 
 
Parcerias: 

• Parceria público-privada: Buscar parcerias com a indústria local para financiamento ou cooperação 
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nas melhorias da infraestrutura. 
 
Estas medidas devem ser planejadas e executadas de maneira integrada, considerando o orçamento 
disponível, a logística de implementação e o impacto a longo prazo na comunidade e na operação industrial. 
 

Figura 3. Registro fotográfico da via de acesso Rua Ronco d’Água. Fonte: Regen, 2023. 

 
Levantamento das condições de pavimento, com imagens, considerando as faixas de rolamento, calçadas e 
acessibilidade, análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer do órgão responsável, com proposta de 
medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.2 DRENAGEM PLUVIAL 

Parecer do órgão responsável pela drenagem nº:  

O empreendimento possui um sistema de drenagem bem desenvolvido conforme plantas apresentadas em 
anexo. O sistema de drenagem interna segue para a galeria que atravessa o imóvel.  
 
Análise da Situação Atual da drenagem externa: 

• Capacidade de Absorção Interna e Externa ao Imóvel: A rua não aparenta ter um sistema visível de 
drenagem pluvial. Apesar da superfície de cascalho sugerir uma capacidade de absorção 
potencialmente mais alta do que pavimentos impermeáveis, é inadequada para chuvas fortes e 
tráfego pesado. Vale ressaltar que apesar de não apresentar um sistema de drenagem, a via é mais 
alta de as unidades / lotes anexos. Logo o decaimento natural da precipitação segue para as áreas 
de respiro da galeria e demais bocas de lobo do empreendimento. 

• Permeabilidade: Devido à falta de pavimentação asfáltica, a via é parcialmente permeável, o que 
pode minimizar a formação rápida de enxurradas. No entanto, isso pode não ser suficiente em 
eventos de chuva intensa. 
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• Demanda Acrescida: O tráfego proveniente do empreendimento industrial pode compactar o solo ao 
longo do tempo, reduzindo sua permeabilidade e agravando problemas de drenagem durante 
chuvas. 
 

Proposta de Medidas de Prevenção: 
• Manutenção Regular: Estabelecer um plano de manutenção para limpeza e inspeção periódica dos 

sistemas de drenagem internos, situados na empresa, a fim de garantir seu funcionamento 
adequado. 

• Adaptação às Mudanças Climáticas: Considerar a frequência crescente de eventos de chuvas 
intensas devido às mudanças climáticas na elaboração do sistema de drenagem. 

 
Figura 4. Sistema de drenagem existentes no empreendimento. Fonte: Regen, 2023. 
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Levantamento da rede de drenagem pluvial, com imagens, considerando a capacidade de absorção interna e externa ao 
imóvel, permeabilidade, análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer do órgão responsável, com 
proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 

3.4.3 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Em relação a iluminação pública da rua de acesso, há uma série de postes de iluminação pública. Estes 
postes estão bem distribuídos ao longo da via. Portanto, segue algumas observações e propostas: 
 
Análise da Situação Atual: 
Os postes de iluminação pública estão espaçados ao longo da via, o que é um ponto positivo para a 
segurança e visibilidade noturna.  
 
Demanda Acrescida: 
Se a rua serve de acesso para uma indústria, é provável que haja tráfego durante a noite, o que exige uma 
boa iluminação para segurança dos trabalhadores e moradores locais. 
Com o aumento da atividade industrial, pode haver um incremento no fluxo de veículos e pedestres, 
aumentando a necessidade de uma iluminação eficaz. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 
Aumento do Número de Postes: Caso haja trechos escuros entre os postes que segue para acesso da 
indústria, instalar mais unidades para eliminar pontos cegos. 
Manutenção Regular: Estabelecer um cronograma de manutenção para garantir que todas as lâmpadas de 
iluminação interna e de acesso ao empreendimento estejam funcionando corretamente e que os postes 
estejam em bom estado. 
Iluminação Inteligente: Considerar a implementação de um sistema de iluminação inteligente, com 
sensores que ajustam a intensidade da luz conforme a necessidade, contribuindo para a segurança e para 
a eficiência energética. 
Iluminação de Emergência: Instalar iluminação de emergência ou geradores para áreas críticas da 
empresa que não podem ficar sem luz em caso de falhas no fornecimento de energia. 
Adequação às Normas: Certificar-se de que a iluminação atende às normas nacionais e municipais para 
iluminação pública, garantindo a segurança e o bem-estar dos usuários da via. 
 
Implementar essas medidas pode aumentar a segurança, diminuir o risco de criminalidade e acidentes, 
além de melhorar a qualidade de vida dos moradores e trabalhadores que utilizam essa rua regularmente. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 



Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
 VMG AIRES INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA 

 

Falmex Consultoria Ambiental 
Fone: (47) 99116-9029 | falmex.ambiental@gmail.com 

25 de 57 

3.4.4 REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Parecer da concessionária de energia nº:  

Análise da Situação Atual: A empresa em questão não está em operação na área de interesse. E o imóvel 
também não está em atividade. Logo o consumo do último mês foi de 0 KWh. Com a operação prevê um 
consumo de 15.000 kWh por mês. O imóvel conectado ao sistema de abastecimento público operado pela 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc.  
 
Demanda Acrescida: Haverá um aumento de 15.000 KWh por mês com a operação da atividade. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 
Monitoramento e Controle de Consumo: Implementar sistemas de monitoramento contínuo para 
acompanhar o consumo de energia e identificar padrões, visando otimizar o uso e evitar picos de demanda 
que possam sobrecarregar a subestação. 
Gerenciamento de Carga: Desenvolver um plano de gerenciamento de carga para distribuir o consumo de 
forma eficiente ao longo do dia e da noite, minimizando os impactos na rede de abastecimento público. 
Energia Renovável e Alternativa: Avaliar a viabilidade de instalação de fontes de energia renovável, como 
painéis solares ou turbinas eólicas, para complementar o fornecimento da Celesc e reduzir a dependência 
da subestação. 
Resposta à Demanda: Considerar a adesão a programas de resposta à demanda, onde a empresa pode 
concordar em reduzir o consumo durante os períodos de pico em troca de incentivos tarifários. 
Formação e Conscientização: Promover a formação e a conscientização dos colaboradores sobre práticas 
de economia de energia e a importância da gestão energética para a sustentabilidade do empreendimento. 
 
Em anexo, enviamos os comprovantes de consumo de energia. 

Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.5 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Parecer da concessionária de água nº:  

Análise da Situação Atual: O imóvel é abastecimento por água proveniente de poço artesiano conforme é 
possível comprovar por protocolo da outorga em anexo ao processo. Este poço, com profundidade de 100 
metros e vazão de 3.000 litros por hora, é bombeado por um período de 10 horas diárias. Além disso, a 
empresa mantém conexão com o sistema de abastecimento público da Companhia Águas de Joinville - CAJ, 
embora não dependa dele para sua demanda hídrica. 
 
Demanda Acrescida: Com a operação a empresa estima consumir cerca de 250 m³/mês. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Monitoramento Contínuo: Realizar monitoramento constante dos níveis dos aquíferos para garantir 
que a captação de água não esteja causando impactos ambientais negativos, como a redução do 
nível do lençol freático que possa afetar outras fontes de água na área. 

2. Manutenção do Poço: Assegurar uma manutenção regular do poço artesiano para manter a 
eficiência dos equipamentos e a qualidade da água. 

3. Contingência para Abastecimento Público: Embora a fábrica não dependa do abastecimento público, 
manter a conexão ativa com a CAJ como uma contingência em caso de falha no poço ou para 
situações de emergência. 

4. Auditorias Regulares de Uso da Água: Realizar auditorias periódicas para avaliar o consumo de 
água e identificar oportunidades de redução de uso ou reciclagem. 

5. Planos de Conservação de Água: Desenvolver e implementar um plano de gestão de recursos 
hídricos, incluindo medidas de conservação de água e práticas sustentáveis em todos os processos 
da empresa. 
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6. Atualização da Licença Ambiental: Assegurar que todas as licenças estejam atualizadas e em 
conformidade com a legislação ambiental vigente. 

7. Comunicação com a CAJ: Manter uma boa comunicação com a Companhia Águas de Joinville para 
estar a par de quaisquer mudanças no fornecimento de água ou novas regulamentações. 

Em anexo, enviamos a documentação comprobatória da instalação dos poços e devida operação. 
Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.6 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Parecer da concessionária de esgoto nº:  

Análise da Situação Atual: A indústria em questão não está conectada ao Sistema Público de Coleta de 
Esgotos Sanitários e, em vez disso, sistemas de fossa e filtro convencionais devidamente dimensionadas 
para a quantidade de pessoas que as utilizarão. 
 
Demanda Acrescida: Com a operação, haverá um aumento de 60 colaboradores, em média. No entanto, o 
esgotamento sanitário foi dimensionado para atender a quantidade prevista. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Monitoramento Contínuo: É essencial monitorar constantemente a eficiência do sistema de fossa e 
e filtro, garantindo que o sistema esteja operando dentro dos parâmetros projetados e atendendo 
aos padrões regulatórios para descarte de efluentes. 

2. Inspeções Regulares: Realizar inspeções regulares para prevenir e identificar possíveis falhas ou 
necessidades de manutenção, prolongando assim a vida útil da instalação. 

3. Plano de Resposta a Incidentes: Desenvolver um plano de resposta para eventuais vazamentos ou 
falhas no sistema de tratamento, minimizando impactos ambientais e riscos à saúde pública. 

4. Atualização Tecnológica: Avaliar periodicamente novas tecnologias e melhorias que possam ser 
implementadas para aumentar a eficiência e a sustentabilidade do tratamento de efluentes. 

5. Auditorias de Conformidade: Realizar auditorias regulares para garantir que a operação da sistema 
está em conformidade com as leis ambientais e as licenças vigentes. 

 
 

Figura 5. Registro fotográfico do sistema de fossa e filtro existente nas dependências da fábrica. Fonte: 
Regen, 2023. 
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Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.7 COLETA DE RESÍDUOS 

Parecer da concessionária de coleta nº: 

Análise da Situação Atual: A coleta e gestão de resíduos na fábrica atualmente são diferenciadas de 
acordo com a natureza do resíduo gerado. Os resíduos urbanos/domiciliares, como os orgânicos do refeitório 
e os recicláveis do setor administrativo, são coletados, transportados e têm a disposição final gerida pela 
empresa Ambiental Saneamento e Concessões Ltda, sob um contrato de concessão pública. Por outro lado, 
a fábrica lidará com seus resíduos industriais, que incluem materiais de Classe I (perigosos) e Classe II (não 
perigosos) e estes serão transportados através de contratos com empresas privadas especializadas e 
licenciadas para esse fim.  
 
Demanda Acrescida: No momento a fábrica não opera no local. Logo, não há geração de resíduos. No 
entanto, ao operar poderá gerar. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Auditoria de Conformidade: Realizar auditorias regulares para assegurar que as empresas privadas 
contratadas estejam em conformidade com as regulamentações e licenças aplicáveis. 

2. Monitoramento e Relatórios: Manter um sistema eficaz de monitoramento e relatórios para rastrear 
a geração, coleta e disposição final de resíduos, garantindo transparência e controle sobre o 
processo. 

3. Educação e Treinamento: Realizar a educação e treinamento dos colaboradores sobre práticas 
corretas de segregação de resíduos para garantir que os resíduos sejam descartados corretamente, 
maximizando a reciclagem e minimizando a contaminação. 

4. Revisão e Atualização do PGRS: Revisar periodicamente o PGRS para atualizar quaisquer 
mudanças nos processos produtivos que possam afetar a geração de resíduos, assegurando que o 
plano reflita as melhores práticas e esteja alinhado com as leis ambientais. 

5. Programa de Redução de Resíduos: Implementar ou reforçar programas de redução na fonte para 
minimizar a quantidade de resíduos gerados, tanto no refeitório como no setor administrativo. 

6. Comunicação com Fornecedores: Manter comunicação efetiva com fornecedores de materiais e 
insumos para explorar opções de embalagens reduzidas ou recicláveis. 

Análise da situação atual, da demanda acrescida e do parecer da concessionária responsável, com proposta de medidas 
de prevenção, se necessárias. 
 

3.4.8 OUTROS EQUIPAMENTOS URBANOS 

Análise da Situação Atual: A infraestrutura de comunicação é fundamental para o funcionamento de 
qualquer empreendimento, especialmente em uma era onde a conectividade digital é vital para as operações 
do dia a dia. Considerando o município de Joinville e, em particular, a zona Sul no bairro Itinga, tem-se uma 
variedade de operadoras de telefonia fixa e móvel, bem como serviços de internet móvel 3G, que são 
essenciais para a comunicação efetiva da empresa. As opções de telefonia fixa incluem EMBRATEL, GVT, 
TELESP, TRANSIT, OI e TIM, enquanto os serviços de telefonia móvel são fornecidos por OI, VIVO, TIM e 
CLARO. A internet móvel 3G é oferecida pela CLARO, OI, TIM e VIVO.  
 
Demanda Acrescida: A empresa, ao se instalar no imóvel irá avaliar a conectividade confiável para suas 
operações. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Avaliação de Conectividade: Realizar um diagnóstico detalhado para avaliar a qualidade dos 
serviços de internet e telefonia móvel utilizados pela empresa e identificar as possíveis limitações. 

2. Plano de Contingência: Elaborar um plano de contingência para comunicações, incluindo 
procedimentos a serem seguidos em caso de interrupções de serviço. 

3. Atualização Tecnológica: Ficar atento às atualizações e novidades tecnológicas, como a 
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implementação de redes 4G e 5G, que podem oferecer melhor qualidade de serviço. 

Análise de outro tipo de equipamento urbano relevante ao empreendimento, se necessário 
 

3.5 SEGURANÇA PÚBLICA 

Análise da Situação Atual: A presença da 8ª Delegacia de Polícia Civil no bairro Itinga, situada na Rua 
Balduino Brummuller, nº 90, há aproximadamente 500 metros do imóvel, é um ponto significativo em termos 
de segurança pública. A proximidade da delegacia tende a ser um fator dissuasório para atividades 
criminosas e pode facilitar uma resposta rápida da polícia quando necessário. 
 
Demanda Acrescida: A demanda por segurança é contínua e pode variar conforme o desenvolvimento do 
bairro e as mudanças demográficas e econômicas. Embora não haja uma demanda acrescida explicitamente 
indicada, é razoável considerar que mudanças nas atividades da empresa ou no bairro podem influenciar as 
necessidades de segurança. 
 
Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Avaliação de Risco de Segurança: Realizar uma avaliação de risco para entender as ameaças 
específicas que a empresa e seus funcionários podem enfrentar no bairro. 

2. Parceria com a Polícia Local: Estabelecer uma relação de colaboração com a 8ª Delegacia de Polícia 
Civil para desenvolver estratégias de segurança, compartilhar informações e aumentar a vigilância 
na área, se necessário. 

3. Sistemas de Segurança: Investir em sistemas de segurança internos, como câmeras de vigilância, 
iluminação adequada nos arredores da empresa e sistemas de alarme. 

4. Treinamento de Funcionários: Oferecer treinamento regular em segurança aos funcionários, 
incluindo procedimentos de emergência e prevenção de crimes. 

5. Vigilância Privada: Avaliar a contratação de segurança privada, especialmente para períodos 
noturnos ou em situações de risco elevado. 

6. Programas de Conscientização: Iniciar programas de conscientização sobre segurança para os 
funcionários, incentivando-os a relatar atividades suspeitas e a adotarem práticas seguras dentro e 
fora do local de trabalho. 

7. Plano de Resposta a Emergências: Desenvolver um plano de resposta a emergências em caso de 
incidentes de segurança, detalhando procedimentos para contatar a polícia, evacuação e primeiros 
socorros. 

8. Participação Comunitária: Incentivar a participação em programas de vigilância comunitária, 
aumentando a coesão do bairro e o senso coletivo de responsabilidade pela segurança. 

9. Comunicação Eficiente: Garantir que haja um sistema eficaz de comunicação interna e com as 
autoridades, permitindo que informações críticas sejam transmitidas rapidamente em emergências. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.6 ECONOMIA 

Análise da Situação Atual: A operação de um empreendimento industrial geralmente tem um impacto 
significativo na economia local. Considerando o tamanho e a natureza do empreendimento, sua operação 
no local em estudo contribuirá para a geração de empregos, aumento do consumo de bens e serviços locais 
e potencial atração de mais negócios para a região. As atividades da empresa também resultarão em um 
aumento da base tributária para o município, o que pode traduzir-se em melhorias de infraestrutura e 
serviços públicos. 
 
Impacto Econômico Causado com a Operação da Empresa: 

1. Criação de Emprego: O empreendimento provavelmente criará empregos, tanto diretos quanto 
indiretos, o que pode reduzir as taxas de desemprego local e aumentar o poder de compra da 
população. 

2. Desenvolvimento de Fornecedores: Pode haver um aumento na demanda por fornecedores locais, 
o que poderia estimular o crescimento de pequenas e médias empresas na região. 

3. Investimento em Infraestrutura: A operação do empreendimento necessita de melhorias na 
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infraestrutura local, como estradas, energia e saneamento. 
4. Educação e Treinamento: A demanda por mão de obra qualificada incentiva investimentos em 

educação e treinamento profissional. 
 
Medidas de Prevenção: 

1. Estudos de Impacto Econômico: Realizar estudos para prever e entender o impacto econômico 
completo na região, incluindo potenciais efeitos negativos como aumento da inflação local ou 
deslocamento de negócios existentes. 

2. Programas de Desenvolvimento de Habilidades: Trabalhar em conjunto com instituições locais para 
desenvolver programas de treinamento e capacitação, garantindo que a população local possa se 
beneficiar das oportunidades de emprego. 

3. Parcerias Locais: Estabelecer parcerias com governos e negócios locais para maximizar o impacto 
positivo do empreendimento na economia local. 

4. Políticas de Compras Locais: Implementar políticas que priorizem a aquisição de bens e serviços de 
fornecedores locais, fortalecendo a economia da comunidade. 

5. Monitoramento e Avaliação Contínuos: Monitorar o impacto econômico da empresa de forma 
contínua, adaptando estratégias conforme necessário para garantir benefícios sustentáveis para a 
comunidade local. 

6. Gestão de Impactos Ambientais: Assegurar uma gestão eficaz dos impactos ambientais, pois estes 
podem ter repercussões econômicas a longo prazo. 

7. Diálogo com a Comunidade: Manter um diálogo aberto com a comunidade para tratar de 
preocupações e garantir que a empresa seja vista como uma boa cidadã corporativa. 

8. Plano de Responsabilidade Social Corporativa: Desenvolver um plano de responsabilidade social 
que contribua positivamente para a sociedade local, seja através de programas sociais, 
investimentos em educação ou patrocínio de eventos comunitários. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará na economia local, considerando sua instalação 
e operação, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

3.7 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Análise da Situação Atual: O empreendimento a ser instalado na área de estudo, está situado em uma 
área urbana consolidada, o que impacta o entorno que, até o momento, é majoritariamente composto por 
residências unifamiliares e tem uma via de acesso não pavimentada e pouco sinalizada. A proximidade com 
a Rua Waldemiro Jose Borges, que é mais bem estruturada, sugere uma transição entre uma infraestrutura 
mais precária e outra mais bem desenvolvida. O fato de haver uma fábrica de bebidas anexa ao 
empreendimento e a presença de outras empresas e serviços básicos como escola e posto de saúde indicam 
que a área já está em processo de transição para um perfil mais misto, considerando o setor industrial e 
comercial. 
 
Comparação com Empreendimentos Similares: Em outras localidades, a instalação de indústrias 
semelhantes muitas vezes conduz à gentrificação do entorno, principalmente quando há melhorias 
significativas na infraestrutura local. A gentrificação pode levar a um aumento dos preços dos imóveis, 
tornando a área menos acessível para os atuais moradores. Além disso, pode alterar o caráter da 
comunidade, com a substituição de residências por mais estabelecimentos comerciais e industriais. 
 
Possível Gentrificação: A operação do empreendimento pode acelerar a gentrificação na região, 
influenciando o aumento do valor imobiliário e atração de mais negócios, o que pode marginalizar a 
população residente atual, incapaz de suportar o aumento do custo de vida. 
 
Medidas de Prevenção: 

1. Diálogo Comunitário: Manter um diálogo aberto com a comunidade para entender suas 
necessidades e preocupações, e para envolver os moradores no planejamento de desenvolvimentos 
futuros. 

2. Infraestrutura Equilibrada: Incentivar o desenvolvimento de infraestrutura que beneficie tanto o 
empreendimento quanto a comunidade local, como melhorias no transporte público e nas vias de 
acesso. 

3. Programas de Habitação Acessível: Apoiar ou criar programas de habitação acessível para ajudar a 
manter a acessibilidade econômica da área para os residentes atuais. 
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4. Fomento ao Comércio Local: Desenvolver programas que incentivem e apoiem o comércio e 
serviços locais, evitando que apenas grandes corporações se beneficiem do desenvolvimento. 

5. Parcerias Público-Privadas: Trabalhar em parceria com o setor público para garantir que o 
crescimento seja sustentável e inclusivo. 

6. Monitoramento de Impacto: Monitorar o impacto social e econômico do empreendimento 
regularmente, adaptando as estratégias conforme necessário. 

7. Capacitação e Emprego Local: Priorizar a contratação de moradores locais e oferecer treinamento 
para aumentar as oportunidades de emprego dentro da fábrica. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará no entorno, comparando a empreendimentos 
similares implantados em outras localidades e considerando possível gentrificação, com proposta de medidas de 
prevenção, se necessárias. 
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4. IMPACTO VIÁRIO 

4.1 SISTEMA VIÁRIO 

A Rua Ronco D’água, rua de acesso ao empreendimento, é uma rua de acesso local em uma área mista 
residencial e industrial. Defronte ao empreendimento há um remanescente florestal. Considerando a 
sinalização viária e mobilidade, pode ser observado: 
 
Condições da Sinalização Viária 

• Não há sinais visíveis de pintura de faixas no pavimento, o que indica a falta de sinalização 
horizontal. Isso pode afetar a ordenação do tráfego, especialmente em áreas com tráfego misto de 
veículos e pedestres. 

• A via é de chão, o que sugere uma infraestrutura mais básica e uma possível necessidade de 
manutenção frequente. 

• Não se observam placas de sinalização vertical, como indicação de velocidade permitida, direção 
de tráfego ou sinalização de áreas especiais como passagens para pedestres. 

 
Seções e Diretrizes Viárias Existentes: 

• A rua parece ter uma única faixa de rolamento em cada direção, sem uma divisão clara de pistas, o 
que pode levar a confusões e potenciais riscos de segurança. 

• Não são visíveis calçadas demarcadas ou outras infraestruturas para pedestres, o que sugere 
deficiências em termos de mobilidade e segurança para quem não está em veículos. 

 
Mobilidade: 

• A falta de calçadas pavimentadas sugere uma baixa mobilidade para pedestres, particularmente 
crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

 
Figura 6. Registros fotográficos da via de acesso, rua Ronco D’Água. Fonte: Regen, 2023. 
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Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Sinalização Vertical: Instalar placas de sinalização para informar limites de velocidade, direções 
permitidas, e outras informações relevantes para motoristas e pedestres. 

2. Iluminação Pública: Verificar e melhorar, se necessário, a iluminação pública para aumentar a 
visibilidade e segurança noturna. 

3. Engajamento Comunitário: Envolvimento dos residentes locais nas decisões sobre as mudanças na 
sinalização e estrutura da via, garantindo que as soluções atendam às necessidades da 
comunidade. 

Levantamento das condições, com imagens, considerando as seções, diretrizes viárias existentes e mobilidade. 
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4.2 GERAÇÃO DE TRÁFEGO 

4.2.1 CONTAGEM DE TRÁFEGO 

 
Mapa demarcando, no mínimo, o empreendimento, vias de acesso e pontos de contagem de tráfego, com indicação do 
norte, escala gráfica e legenda. Contagem de meios motorizados e não motorizados, em, no mínimo, 2 (dois) pontos, 
considerando todos os sentidos de deslocamento, no horário de pico de 3 (três) dias úteis distintos e típicos, evitando 
férias escolares e feriados. 
Para realizar o Estudo de Tráfego, foi utilizado a Metodologia apresentada pelo Manual 723, do DNIT. Sendo 
assim, a definição dos pontos de medição seguiu suas recomendações, o qual indica que a escolha depende 
única e exclusivamente o interesse do estudo, e conforme apontado o critério mais geral é o de verificar 
locais com os fluxos mais significativos dentro do sistema disponível e agregá-los. Deste modo, os pontos 
foram selecionados a fim de que o fluxo proveniente da Escola Municipal e da via Coletora de maior influência 
não fosse negligenciada. 

Justificativa técnica para a localização dos pontos de contagem de tráfego. 
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hão 18 21 39 38 36 8 10 7 28 27 11 9 252 Camin
hão 4 0 2 3 19 18 23 28 21 6 4 1 12

9 

Carro 24 72 108 78 73 29 30 28 29 27 32 21 551 Carro 45 67 78 57 53 33 32 26 56 69 51 17 584 Carro 14 19 18 32 65 67 101 108 98 79 54 24 67
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Moto 26 57 83 66 39 35 27 17 12 7 9 12 390 Moto 31 43 52 48 34 25 23 18 38 46 38 12 408 Moto 8 17 34 41 68 74 99 114 87 75 49 21 68
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Vans 2 10 14 8 3 0 1 1 0 0 0 0 39 Vans 2 12 25 11 2 0 0 2 5 8 4 1 72 Vans 0 1 2 2 4 6 16 20 17 8 4 1 81 
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a 6 15 16 10 12 9 4 3 0 2 1 0 78 Biciclet

a 2 11 16 14 3 0 0 3 6 8 6 0 69 Biciclet
a 4 4 0 3 4 16 47 59 48 14 5 3 20

7 
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re 11 38 36 12 5 5 13 7 5 4 11 7 154 Pedest

re 10 15 48 46 8 6 7 5 25 45 15 12 242 Pedest
re 0 1 8 6 5 8 27 53 5 6 4 3 12
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02 DATA: 29/11/2023 ENDEREÇO: RUA WALDEMIRO JOSÉ BORGES, S/N, ITINGA, JOINVILLE - SC 
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nhão 21 24 42 32 34 28 23 10 5 7 4 4 234 Cami
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3 
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8 

Carro 23 41 78 76 74 53 32 28 10 14 12 8 449 Carro 32 41 59 49 34 11 22 26 27 52 34 11 39
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4 
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5 
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7 
 
Inserir tabelas conforme necessidade de pontos de contagem de tráfego e sentidos de deslocamento.
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4.2.2 NÍVEL DE SERVIÇO 

● Metodologia apresentada no manual IPR 723 para rodovias de pistas simples classe I. 

 

4.2.3 PROJEÇÃO DE TRÁFEGO 

 
 
 
 

Ano 

Taxa de Crescimento de frota: 2,4% Taxa de Crescimento de frota: 4,48% 

Sem o 
empreendimento 

Com o 
empreendimento 

Sem o 
empreendimento 

Com o 
empreendimento 

VP (ucp/h) Nível de 
serviço VP (ucp/h) Nível de 

serviço VP (ucp/h) Nível de 
serviço VP (ucp/h) Nível de 

serviço 

2023 1282,9 D 1316,9 D 1282,9 D 1316,9 D 

2024 1313,7 D 1348,5 D 1340,4 D 1375,9 D 

2025 1345,2 D 1380,9 D 1400,5 D 1437,5 D 

2026 1377,5 D 1414,0 D 1463,2 D 1501,9 D 

2027 1410,6 D 1447,9 D 1528,7 D 1569,2 D 

2028 1444,4 D 1482,7 D 1597,2 D 1639,5 D 

2029 1479,1 D 1518,3 D 1668,8 D 1713,0 E 

2030 1514,6 D 1554,7 D 1743,5 E 1789,7 E 

2031 1551,0 D 1592,0 D 1821,7 E 1869,9 E 

2032 1588,2 D 1630,2 D 1903,3 E 1953,7 E 

2033 1626,3 D 1669,4 D 1988,5 E 2041,2 E 

2034 1665,3 D 1709,4 D 2077,6 E 2132,6 E 
Inserir tabelas conforme necessidade de pontos de contagem de tráfego. 
 

A projeção dos volumes de tráfego partiu da hipótese de que o crescimento do fluxo de veículos 
acompanhará o crescimento da frota de Joinville. Assim, foram obtidos os valores médios de crescimento 
da frota do estado nos últimos cinco anos (2018-2022) e 13 anos (2010-2022). Os dados foram obtidos no 
site do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina (DETRAN).  
Para o cálculo da taxa de crescimento da frota, foi utilizado a quantidade do número de veículos do ano 
analisado inicial e final, sendo assim foi possível determinar o crescimento médio da frota da Cidade de 
Joinville. 
Esta taxa foi aplicada sobre o volume de tráfego dos segmentos analisados. Resultando na projeção de 
Tráfego Futuro acima. 
Para realizar o Estudo de Tráfego, foi utilizado a Metodologia apresentada pelo Manual 723, do DNIT. 
Sendo assim, a definição dos pontos de medição seguiu suas recomendações, o qual indica que a escolha 
depende única e exclusivamente o interesse do estudo, e conforme apontado o critério mais geral é o de 
verificar locais com os fluxos mais significativos dentro do sistema disponível e agregá-los. 
Deste modo, os pontos foram selecionados a fim de que o fluxo proveniente da Escola Municipal e da via 
Coletora de maior influência não fosse negligenciada. 

Análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
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4.3 TRANSPORTE PÚBLICO 

Figura 8. Planta de localização do empreendimento e dos abrigos de passageiros existentes no entorno. 
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Figura 7. Pontos de ônibus na rua Waldemiro José Borges (circulo vermelho) quase em frente com a Rua 
Ronco D’água. Fonte: Google Maps, 2019. 

 
Figura 8. Pontos de ônibus na rua Waldemiro José Borges (circulo vermelho). Na foto panorâmica é possível 

ver que o terminal fica à eaquina da rua Ronco D’água (seta amarela). Fonte: Google Maps, 2021 

 
 
Linhas de transporte coletivo: Na rua Ronco D’água, apesar de possuir linha de transporte coletivo, a 
distância do ponto de ônibus em relação a empresa é relativamente distante. Deste modo, consideramos 
apenas os pontos de ônibus localizados na Rua Waldemiro José Borges que está à 300 metros de distância 
do acesso a empresa e os pontos de ônibus possuem mais opções de linhas de transporte coletivo. 
 
Proposta de medidas e prevenção: 

1. Estabelecimento de passeios adequados: Garantir que haja calçadas adequadas e seguras para 
pedestres entre os pontos de ônibus e a entrada da empresa, facilitando o trânsito dos trabalhadores 
e visitantes que utilizam o transporte público. 

2. Comunicação efetiva com a comunidade e autoridades locais: A empresa deve se comunicar 
efetivamente com a comunidade local e as autoridades de transporte para identificar as 
necessidades e expectativas em relação ao acesso e infraestrutura de transporte. 

Levantamento das condições, considerando as linhas de ônibus que circulam na região, número de viagens por dia, 
localização e estado de conservação das paradas próximas, estimativa de utilização do sistema pelo empreendimento, 
análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

4.4 TRANSPORTE ATIVO 

Como pode ser observado nas imagens fornecidas e considerando o conceito de transporte ativo, que inclui 
modos de transporte como caminhar e andar de bicicleta, aqui está uma análise da situação: 
 
Condições Atuais: 

1. Rotas Existentes: Não há ciclovias ou faixas dedicadas para bicicletas na rua de acesso. Além disso, 
a ausência de calçadas bem definidas sugere que também não há rotas seguras para pedestres. 

2. Estado de Conservação da Infraestrutura: A rua é de terra e cascalho, sem pavimentação 
apropriada, o que pode dificultar o transporte ativo, especialmente em condições climáticas 
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adversas. 
3. Mobiliário Disponível: Não há sinalização específica para pedestres ou ciclistas na rua de acesso. 

 
Análise da Situação Atual: 

1. Acessibilidade e Segurança: A falta de infraestrutura dedicada para transporte ativo compromete a 
acessibilidade e segurança para pedestres e ciclistas. 

2. Demanda Acrescida: Se a empresa e a área ao redor continuarem a desenvolver-se, é provável que 
haja um aumento na demanda por rotas seguras para transporte ativo. 

 
Proposta de Medidas de Prevenção e Melhorias: 

1. Criação de Calçadas: Construir calçadas pavimentadas em paver para garantir a segurança dos 
pedestres, possivelmente com rampas de acesso para cadeirantes e faixas táteis para deficientes 
visuais e também facilitar a infiltração da água pluvial no solo; 

2. Ciclovias: Implementar ciclovias ou faixas compartilhadas onde for viável, promovendo uma opção 
de transporte saudável e sustentável. 

3. Manutenção de Vias: Assegurar a manutenção regular das vias de circulação para manter as 
condições favoráveis ao transporte ativo. 

4. Sinalização para Transporte Ativo: Providenciar sinalização adequada para rotas de transporte ativo, 
orientando e protegendo os usuários. 

5. Iluminação Pública: Melhorar a iluminação pública para aumentar a segurança durante as horas de 
pouca luz. 

6. Programas de Incentivo: Desenvolver programas que incentivem o uso do transporte ativo, como 
"bicicletada" ou "dia sem carro". 

Levantamento das condições, considerando as rotas existentes, estado de conservação da infraestrutura e mobiliário 
disponível, análise da situação atual e da demanda acrescida, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
 

4.5 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Condições Atuais: 
1. Sinalização Horizontal: Inexistente. 
2. Sinalização Vertical: É precária, faltando indicações sobre limites de velocidade, direções de 

trânsito ou alertas para zonas especiais. 
3. Infraestrutura Viária: A via de acesso é uma estrada de chão, indicando que a infraestrutura é 

básica e talvez inadequada para um alto volume de tráfego ou veículos pesados. 
Demanda Acrescida: Desde a operação do empreendimento, houve um aumento no tráfego, tanto de 
veículos leves quanto pesados, o que demanda uma infraestrutura viária melhorada e uma sinalização 
adequada para garantir a segurança. 
Medidas de Prevenção Propostas: 

1. Melhoria da Infraestrutura Viária: Pavimentar a estrada de acesso ao empreendimento e garantir 
que seja adequada para o volume e tipo de tráfego esperado. 

2. Implementação de Sinalização Horizontal: Pintar faixas de rodagem, áreas de espera para 
pedestres e outras marcações necessárias para organizar o trânsito e aumentar a segurança. 

3. Instalação de Sinalização Vertical: Colocar placas indicando limites de velocidade, avisos de 
entrada e saída de veículos, áreas de carga e descarga, e outras informações relevantes. 

4. Iluminação de Vias: Instalar ou melhorar a iluminação pública ao longo da via para aumentar a 
visibilidade e segurança durante a noite e em condições climáticas adversas. 

5. Calçadas e Passagens de Pedestres: Construir calçadas para pedestres e faixas de pedestres, 
especialmente em áreas com tráfego intenso. 

6. Sinalização para Pedestres e Ciclistas: Providenciar sinalização específica e segura para 
transporte ativo, como pedestres e ciclistas. 

7. Educação para a Comunidade: Promover campanhas educativas para informar a comunidade local 
sobre as mudanças na sinalização e na infraestrutura viária 

Levantamento das condições, análise da situação atual e da demanda acrescida, considerando a instalação e operação 
do empreendimento, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
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5. IMPACTO MORFOLÓGICO 

5.1 VENTILAÇÃO  

Não se torna necessário pois o empreendimento já está construído há mais de 20 anos no local.  

Simulação de ventilação local sem o empreendimento. 
 

Figura 11. Velocidade e direção do vento. Fonte: NEMSGLOBAL, 2023. 

 
 

Figura 12. A velocidade horária registrada do vento, com faixas codificadas por cores de acordo com a 
escala Beaufort. O crepúsculo civil e a noite são indicados pelas áreas sombreadas. Fonte: Weather 

Spark, 2023. 

 
Simulação de ventilação local com o empreendimento. 
 
Os ventos surgem da discrepância no gradiente de pressão atmosférica, deslocando o ar das áreas de alta 
pressão para as de baixa pressão. Quanto maior essa discrepância, mais intensos são os ventos. Outros 
fatores como rotação da Terra, força centrífuga, topografia e atrito com a superfície (terra e água) influenciam 
na intensidade e direção dos ventos. 
 
O gráfico da figura 11indica a velocidade e direção do vento ao longo do ano de 2023. O pico de velocidade 
média ocorreu em junho, atingindo 18km/h, enquanto a menor velocidade média foi registrada em janeiro, 
com 8 km/h. De modo geral, o período de maior intensidade dos ventos é no inverno e menor é no verão. 
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Na figura 12, temos a velocidade média do vento sob a Escala de Beaufort que categoriza os efeitos dos 
diferentes níveis de vento na terra firme. Essa escala classifica a intensidade do vento, sendo que a média 
mensal registrada ao longo de 2023, ficou na faixa de grau 2, com velocidade média entre 6km/h e 13km/h, 
considerado "brisa leve". Isso indica que a intensidade dos ventos na região é fraca ao longo do ano, o que 
pode afetar a concentração de poluentes atmosféricos, requerendo medidas de controle de emissão durante 
projetos. 
 
Além da intensidade, a direção predominante dos ventos também é importante. Segundo Vendramini (1986, 
citado por Munhoz & Garcia, 2008), a direção do vento varia no tempo e no espaço devido à geografia, 
superfície, relevo, vegetação e época do ano.  
 
Com base no livro Cidade em Dados, publicado pela Prefeitura Municipal de Joinville em 2022, há maior 
frequência de ventos das direções Leste (26,5%) e Nordeste (16,4%). Em menor frequência, ocorrem ventos 
das direções Sudoeste (16,4%), Sudeste (14,7%) e Sul (13,4%). Em menor frequência, predominam os 
ventos de Norte (5,4%), Oeste (4,4%) e noroeste (2,3%). Os ventos de Leste e Nordeste predominam no 
verão e os ventos das direções Sudeste e Sul marcam presença no inverno. A velocidade média dos ventos 
em Joinville é de 10 Km/h. 

Análise comparativa da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando os fluxos existentes e 
barreiras geradas, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
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5.2 ILUMINAÇÃO  

Solstício de Verão 

09
:0

0h
 

 

Conforme verificado durante a simulação as sombras do 
empreendimento se projetaram do seguinte modo durante o 
dia (valores simulados): 
 
09.00h: pequena projeção a oeste (7m); 
12.00h: projeção de sombra não considerável; 
15.00h: pequena projeção a leste (8m); 
18.00h: projeção maior, sem que se projete sobre os 
vizinhos. 
 
De acordo com a simulação, a projeção das sombras geradas 
pelo empreendimento não resultam impacto aos lotes em 
seu entorno, durante a maior parte do dia, neste período do 
ano. No entanto, após as 17.00h, elas geram alguma 
interferência, principalmente em área industrial, a leste da 
edificação. 
 
Devido a configuração do relevo as sombras projetadas a 
oeste são interrompidas por barreira natural. 
 
Na imagem com a sobreposição das projeções pode ser 
verificado sua área de influência ao longo do dia. 
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Solstício de Inverno 

09
:0

0h
 

 

Conforme verificado durante a simulação as sombras do 
empreendimento se projetaram do seguinte modo durante 
o dia (valores simulados): 
 
09.00h: projeção relevante a oeste e sul; 
12.00h: projeção relevante a sul (12m); 
15.00h: projeção relevante a leste (20m) e sul (12m); 
18.00h: projeção maior, sem que se projete sobre os 
vizinhos. 
 
De acordo com a simulação, a projeção das sombras 
geradas pelo empreendimento não resultam impacto aos 
lotes em seu entorno, durante a maior parte do dia, neste 
período do ano. No entanto, após as 17.00h, elas geram 
alguma interferência, principalmente em área industrial, a 
leste e a sul da edificação. 
 
Devido a configuração do relevo as sombras projetadas a 
oeste são interrompidas por barreira natural. 
 
Na imagem com a sobreposição das projeções pode ser 
verificado sua área de influência ao longo do dia. 
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Equinócios 
09

:0
0h

 

 

Conforme verificado durante a simulação as sombras do 
empreendimento se projetaram do seguinte modo durante 
o dia (valores simulados): 
 
09.00h: pequena projeção a oeste e sul; 
12.00h: pequena projeção a sul (4m); 
15.00h: projeção relevante a leste (15m) e sul (4m); 
18.00h: projeção maior, sem que se projete sobre os 
vizinhos. 
 
De acordo com a simulação, a projeção das sombras 
geradas pelo empreendimento não resultam impacto aos 
lotes em seu entorno, durante a maior parte do dia, neste 
período do ano. No entanto, após as 17.00h, elas geram 
alguma interferência, principalmente em área industrial, a 
leste da edificação. 
 
Devido a configuração do relevo as sombras projetadas a 
oeste são interrompidas por barreira natural. 
 
Na imagem com a sobreposição das projeções pode ser 
verificado sua área de influência ao longo do dia. 
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5.3 PAISAGEM URBANA 

Não se aplica. 

Elevação das edificações e elementos inseridos na paisagem (skyline) sem o empreendimento. 
 

 
Elevação das edificações e elementos inseridos na paisagem (skyline) com o empreendimento. 
 
Para abordar a questão da elevação das edificações e dos elementos que compõem o skyline na paisagem 
onde o empreendimento já está instalado, a análise prévia da influência dessas estruturas no panorama 
torna-se inaplicável. Dado que o empreendimento está em operação, uma análise retrospectiva não é 
relevante para prever impactos ou propor alterações no projeto já realizado. No entanto, o empreendimento 
já está consolidado na região e já faz parte da paisagem construída. 

Análise comparativa da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando a comunicação visual, 
barreiras, muros, fachadas, volumetria, vegetação, arborização e conforto urbano, com proposta de medidas de 
prevenção, se necessárias. 
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5.4 PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL 

 
Mapa demarcando os patrimônios naturais e culturais existentes na área de influência do empreendimento, com indicação 
do norte, escala gráfica e legenda.  
  
Três sítios arqueológicos, que se acredita pertencerem à cultura guarani e são caracterizados como 
estruturas subterrâneas, estão situados a cerca de 1,5 km ao sul da empresa. Essa proximidade sugere que 
a área adjacente ao empreendimento é rica em patrimônio cultural e histórico, constituindo um recurso 
imaterial precioso que fornece um elo tangível com o legado indígena local. Contudo, dado que essas 
estruturas não estão localizadas além da Área de Influência Direta (AID) da empresa, entende-se que não 
existem riscos diretos ou indiretos que possam afetar estes sítios como resultado das operações da 
empresa. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará no entorno, considerando o ambiente natural, 
cultural, patrimônio material e imaterial, com proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
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6. IMPACTO AMBIENTAL 

6.1 RUÍDO 

 
Mapa demarcando, no mínimo, o empreendimento e pontos de medição de ruído, com indicação do norte, escala gráfica 
e legenda. Medição em, no mínimo, 2 (dois) pontos, no horário de pico de 3 (três) dias úteis distintos e típicos, evitando 
férias escolares e feriados. 
 
 
 
 
 
 

Imóvel 
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Medição de ruído 

Pontos de 
medição Ruído medido (Db) Projeção com o 

empreendimento (Db)* 
Limite vigente para 
implantação (Db) 

Limite vigente para 
operação (Db) 

A 50,3 51,4 NA 55 

B 46,5 52,5 NA 55 

C 46,5 53,6 NA 55 

D 51,3 53,8 NA 55 

E 63,4 50,3 NA 55 

F 67,2 54,0 NA 55 

G 66,5 53,8 NA 55 

H 59,6 54,2 NA 55 

I 53,7 54,2 NA 55 

J 50,8 54,2 NA 55 

*A fábrica não está em funcionamento no endereço atual. Os níveis de ruídos projetados são baseados nas 
medições realizadas em empresas anexas a fim de obter uma previsão dos ruídos que poderão ser gerados 
 
Vale ressaltar que a medição realizada nas dependências do empreendimento ocorreu quando operava no 
local outra atividade industrial. A atividade que irá operar no local busca utilizar da área para fins de 
armazenamento e estoque. Logo, não está previsto geração de ruído de forma significativa. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, considerando sua instalação e operação, com 
proposta de medidas de prevenção, se necessárias. 
Inserir linhas conforme necessidade de pontos de medição de ruído. 
 

6.2 VIBRAÇÃO, PERICULOSIDADE E RISCOS AMBIENTAIS 

Análise da Situação Atual: A vibração, periculosidade e riscos ambientais associados a um 
empreendimento podem afetar tanto o local de trabalho como o entorno. A vibração pode originar-se de 
maquinários pesados ou processos industriais, e a periculosidade pode estar relacionada com o manuseio 
de substâncias químicas ou perigosas. Ambos podem apresentar riscos ambientais, como contaminação do 
solo e da água, e impactos na saúde dos trabalhadores e da população local. No entanto, a empresa, em 
operação, apresenta medidas de mitigação e programas de saúde e ambiental para evitar tais impactos. 
 
Impacto Potencial do Empreendimento: 

1. Vibração: Pode causar desconforto para os trabalhadores e moradores locais, além de 
potencialmente danificar estruturas existentes no entorno. 

2. Periculosidade: O manuseio de produtos químicos ou materiais perigosos pode representar riscos 
de exposição a substâncias tóxicas, incêndios ou explosões. 

3. Riscos Ambientais: Emissões, derramamentos ou vazamentos podem contaminar o ambiente, 
afetando ecossistemas locais e a saúde pública. 

 
Proposta de Medidas de Prevenção: 

1. Avaliação de Impacto e Monitoramento: Conduzir avaliações regulares de impacto de vibração e 
realizar o monitoramento contínuo dos níveis de ruído e vibração. 

2. Mitigação de Vibração: Recomenda-se implantar equipamentos com isolamento de vibração, 
utilização técnicas de amortecimento e implementar restrições de horário para atividades que geram 
alta vibração. 

3. Gestão de Substâncias Perigosas Adotar políticas rigorosas de manuseio, armazenamento e 
disposição de substâncias perigosas, seguindo todas as regulamentações aplicáveis. 
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4. Treinamento de Emergência: Fornecer treinamento regular sobre segurança e resposta a 
emergências para todos os funcionários. 

5. Plano de Contingência Ambiental: Desenvolver e implementar um plano de contingência ambiental 
para lidar com vazamentos, derramamentos ou emissões acidentais. 

6. Certificações e Auditorias: Obter certificações ambientais e de segurança, e realizar auditorias 
periódicas para garantir a conformidade com as normas. 

7. Barreiras Físicas: Implantar barreiras, como paredes anti-ruído, para reduzir a propagação de ruído 
e vibração para o entorno. 

8. Investimento em Tecnologia: Investir em tecnologias mais limpas e seguras para reduzir a 
periculosidade inerente às operações. 

Análise da situação atual e do impacto que o empreendimento causará, com proposta de medidas de prevenção, se 
necessárias. 
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7. RELATÓRIO CONCLUSIVO 

Efeito Fase Ocorrência Duração Abrangência 

P = Positivo 
N = Negativo 
N/A = Não se aplica 

I = Implantação 
O = Operação 
N/A = Não se aplica  

I = Imediata 
M = Médio prazo 
L = Longo prazo 

T = Temporário 
P = Permanente 
N/A = Não se aplica 

ADA = Área diretamente afetada 
AIE = Área de influência 
          do empreendimento 

 
Tema Impacto Efeito Fase Ocorrência Duração Abrangência Medida de prevenção  Responsabilidade 

Uso do solo 

Alteração da Paisagem socioeconômica, ou 
seja, presença de uma indústria em torno de 
uma região com alta densidade residencial. 

P O I P AIE 

Incluir a participação da comunidade local no 
processo de decisão sobre a instalação/operação 
de indústrias, garantindo transparência e 
considerando as preocupações dos moradores. 

Empresa / 
Governo 

Aumento do desenvolvimento econômico  P O I P AIE 

Oferecer incentivos fiscais para empresas que se 
instalarem em regiões específicas, estimulando o 
desenvolvimento econômico controlado e 
planejado. 

Governo 

Adensamento 
populacional 

Pressão sobre Infraestrutura Urbana N O I P AIE 

Estabelecer parcerias entre o setor público e 
privado para investimentos em infraestrutura, 
garantindo a qualidade e expansão dos serviços 
de forma sustentável. 

Empresa / 
Governo 

Demanda por Habitação P O I P AIE 

Definir zonas específicas para o desenvolvimento 
habitacional, considerando as demandas da 
população e evitando a ocupação desordenada 
de áreas inadequadas. 

Governo 

Diversidade Cultural e Social P O I P ADA 

Incentivar a integração e convivência entre 
diferentes grupos étnicos, culturais e sociais na 
cidade, promovendo a tolerância, respeito mútuo 
e valorização da diversidade. 

Empresa 

Equipamentos 
comunitários 

Educação N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Saúde N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Lazer N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

Equipamentos 
urbanos 

Pavimentação N O I P AIE Estabelecer parcerias com o setor privado para 
investimentos em infraestrutura urbana, 

Empresa / 
Governo Drenagem pluvial N O I P AIE 
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Iluminação pública N O I P AIE buscando melhorias na qualidade dos serviços 
sem sobrecarregar os cofres públicos. 

 

Rede de energia elétrica N O I P AIE 

Abastecimento de água N O I P AIE 

Esgotamento sanitário N O I P AIE 
 

Coleta de resíduos N O I P AIE 

Segurança 
pública 

Aumento da Demanda por Serviços de 
Segurança P O I P AIE 

Estabelecer parcerias e colaboração estreita com 
as autoridades policiais locais, compartilhando 
informações e recursos para garantir a segurança 
da área ao redor da empresa. 
Implementar sistemas de monitoramento por 
câmeras de segurança e vigilância ostensiva, 
tanto dentro da empresa como em áreas 
externas, para detectar e prevenir atividades 
criminosas. 

Empresa / 
Governo 

Acidentes no Ambiente de Trabalho N O I M ADA Oferecer treinamento em segurança para os 
funcionários da empresa, incluindo 
procedimentos de emergência, reconhecimento 
de situações suspeitas e como agir em caso de 
incidentes. 

Empresa 
Impactos no Trânsito e Acidentes N O M T AIE 

Economia 

Melhorias no desenvolvimento da economia 
local P O I P AIE 

Priorizar o desenvolvimento econômico 
sustentável, incentivando práticas 
ambientalmente responsáveis e a preservação 
dos recursos naturais da região, garantindo um 
crescimento econômico de longo prazo. 

Governo 

Aumento de postos de trabalhos P O I P ADA Promover a contratação de pessoas residente 
no município. Empresa 

Valorização 
imobiliária 

Valorização de terrenos P O M P AIE 

Desenvolver um plano urbano integrado que leve 
em consideração o ordenamento do território, o 
uso do solo e a preservação ambiental, 
promovendo um crescimento equilibrado e 
sustentável da cidade. 

Governo 

Melhoria do entorno urbano P O M P AIE 

Investir em infraestrutura de qualidade, como vias 
de acesso, transporte público, redes de água e 
esgoto, iluminação pública e áreas verdes, para 
tornar a região mais atrativa e valorizada. 

Empresa / 
Governo 

Atração de investimentos P O L P AIE Estimular a diversificação econômica e a geração 
de empregos na região, criando um ambiente 

Empresa / 
Governo 
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Aumento da demanda por imóveis P O M P AIE favorável ao desenvolvimento econômico local e 
contribuindo para a valorização dos imóveis.  

Sistema viário 

Sobrecarga na infraestrutura de transporte P O M P AIE Implementar medidas de segurança viária, como 
faixas de pedestres, sinalização adequada, 
redutores de velocidade, semáforos, passarelas 
e ciclovias, para reduzir o risco de acidentes e 
garantir a proteção dos usuários. 

Empresa / 
Governo Aumento da demanda por transporte  P O I P AIE 

Geração de 
tráfego 

Congestionamento N O L N/A AIE Evitar que o tráfego de veículos de carga pesada 
não ocorra em horários de pico; 
 

Inserir sinalização de entrada e saída de veículos 
na área de acesso; 
 

Realizar manutenção periódica dos caminhões e 
demais veículos utilitários e automóveis. 

Empresa 
Poluição do ar N O L T AIE 

Acidentes de Trânsito N O M T AIE 

Desgaste da infraestrutura N O M P AIE 

Transporte 
público 

Melhoria na infraestrutura de transporte  P O M P AIE Implantar terminais de ônibus com boa estrutura 
e abrigo de sol e chuva. 

Empresa / 
Governo 

Aumento da demanda por transporte público P O I P AIE 

Promover campanhas educativas e de 
conscientização sobre a importância do 
transporte público, os benefícios para a 
mobilidade urbana, o respeito às normas e a 
colaboração dos passageiros para a melhoria do 
serviço. 

Empresa 

Transporte 
ativo 

Congestionamento N O L N/A AIE Incentivar/priorizar o uso de transporte público; 
 
Priorizar o uso de ciclofaixa; 
 

Incentivar o uso de transporte amigo (p.e. Bla Bla 
Car) onde colaboradores que trabalham junto, 
possam se organizar caronas. 

Empresa / 
Governo 

Poluição do ar N O L T AIE 

Acidentes de Trânsito N O M T AIE 

Desgaste da infraestrutura N O M P AIE 

Sinalização 
viária 

Adaptação na infraestrutura P O M P AIE 

Instalar placas de sinalização adequadas, como 
placas de indicação, regulamentação e 
advertência, de acordo com as normas técnicas 
e legislação de trânsito vigentes. 

Empresa / 
Governo 

Segurança dos pedestres P O M P AIE 

Marcar faixas de pedestres em locais apropriados 
e estratégicos, garantindo a segurança dos 
pedestres ao atravessar a rua de acesso e 
incentivando a prioridade no respeito à travessia. 

Governo 

Sinalização de acesso P O M P AIE 

Instalar sinalização luminosa, como dispositivos 
de alerta, se necessário, para controlar o fluxo de 
veículos e pedestres e garantir a segurança na 
rua de acesso. 

Empresa 
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Ventilação 

Emissão de material particulado N O I T AIE Os veículos pesados devem sofrer manutenções 
periódicas. Empresa 

Emissão odorífera N O I T AIE Implementar manutenções periódicas nos 
sistemas de tratamento de efluentes eficientes. Empresa 

Ventilação dos ambientes internos N O I T ADA 

Garantir a instalação e manutenção de um 
sistema de ventilação adequado dentro das 
instalações da fábrica, proporcionando uma boa 
circulação de ar e evitando a concentração de 
poluentes nos ambientes internos. 

 

Iluminação 
Redução da Luz Solar N O I P AIE O sombreamento causado pela edificação não é 

significativo pois apenas atinge as propriedades 
do outro lado da via apenas no final do dia 
durante os períodos do solstícios. 

Empresa Impactos sobre o Microclima N O I P AIE 

Impacto Visual e Estético N O I P ADA 

Paisagem 
urbana 

Alteração Visual N O M P AIE 

Implementar um plano de ordenamento urbano 
que preserve a identidade visual da região, 
estabelecendo diretrizes para a arquitetura, uso 
do solo e paisagismo que respeitem o contexto 
histórico e cultural. 

Governo 

Impacto na identidade econômica local P O M P AIE 

Criar políticas de incentivo ao comércio local e às 
atividades econômicas tradicionais da região, 
valorizando os produtos e serviços locais e 
fortalecendo a identidade econômica da 
comunidade. 

Governo 

Desenvolvimento de infraestrutura P O M P AIE 

Priorizar investimentos em transporte público 
eficiente, infraestrutura cicloviária, calçadas 
acessíveis e outras soluções de mobilidade 
sustentável que contribuam para o 
desenvolvimento urbano equitativo. 

Governo 

Patrimônio 
natural e 
cultural 

Impacto sobre o patrimônio arqueológico pré-
colonial N/A N/A N/A N/A N/A Não se aplica. N/A 

Impacto sobre as edificações tombadas N/A N/A N/A N/A N/A Não se aplica. N/A 

Ruído Poluição sonora N O I T AIE 

Realizar monitoramento regular dos níveis de 
ruído gerados pela fábrica, utilizando 
equipamentos de medição adequados, e tomar 
medidas corretivas caso os limites legais sejam 
ultrapassados. 

Empresa 

Vibração, 
periculosidade Vibração N O I P ADA Realizar manutenções periódicas nos 

equipamentos para garantir o bom  



Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
 VMG AIRES INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA 

 

Falmex Consultoria Ambiental 
Fone: (47) 99116-9029 | falmex.ambiental@gmail.com 

53 de 57 

e riscos 
ambientais 

funcionamento e reduzir a ocorrência de 
vibrações excessivas. 

Periculosidade N O I P ADA 

Desenvolver e implementar planos de 
emergência detalhados para lidar com situações 
de vazamentos, incêndios, explosões ou outros 
eventos perigosos, incluindo ações de 
evacuação, contenção de danos e acionamento 
de autoridades competentes. 

 

Riscos Ambientais N O I P AIE 

Estabelecer um sistema eficiente de gestão de 
resíduos, incluindo a separação, coleta, 
transporte e destinação final adequada de 
resíduos sólidos, líquidos e perigosos gerados 
pela fábrica. 
Realizar monitoramentos periódicos da qualidade 
do ar, água e solo na área ao redor da fábrica, 
acompanhando indicadores ambientais e 
tomando medidas corretivas em caso de 
impactos negativos. 

 

Não se aplica.  

Outras conclusões e medidas de prevenção relevantes ao empreendimento, se necessárias. 
Inserir ou excluir linhas conforme necessidade de análise de impactos. 
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ANEXO I 
Guia de protocolo com comprovante de recolhimento da respectiva tava  
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Valor (R$):

Data emissão:
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Estudo de Impacto de Vizinhança

Estudo de Impacto de Vizinhança
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Serviços:

5 / 2024

5 / 2024

Chave de acesso para consulta do protocolo: DUSF-FG9D.

13.010,76 - Estudo de Impacto de Vizinhança - Decreto 20668/2013Taxa / Valor (R$):
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(-) DESCONTO/ABATIMENTO

NOSSO NÚMERO/CÓDIGO DOCUMENTO

LOCAL DE PAGAMENTO

CEDENTE
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USO BANCO
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Cidade: Joinville. SC.CEP: 89233-740.
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* A transação acima foi realizada via Internet Banking Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
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ANEXO II 
ART’s e RRT referente à elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 21/05/2024 às 20:18:26 por: siccau, ip 10.244.1.5.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14283389I00CT001 VMG AIRES Indústria e Comércio de

Climatização LTDA
INICIAL 10/05/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAMON RODRIGO TAETZ, registro
CAU nº 000A609307, na data  e hora: 10/05/2024 13:51:39, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 

http://www.caubr.gov.br/
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ANEXO III 
Mapas, plantas e imagens que perderam a qualidade e dimensão 

apropriada no corpo do estudo 
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ANEXO IV 
Consulta Prévia e Espelho Cadastral  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





Espelho cadastral
Dados Básicos

1 - Inscrição cadastral: 13.00.34.27.2224 32 - Proprietário: HPJ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

2 - Cadastro:

Referências Parcela

3 - Proc. desmemb: - 3 - Proc unificação: 4 - Loteamento(s):

5 - Quadra: 0 6 - Lote:

7 - Matrícula RI: 21726 8,9,10 - Ofício: 2 do livro 0 , folha 0

11 - Cód. Imovel Rural - Incra: 0 12 - Zona aliquota: 1

13 - Setor/Área: 164 - SA-03 14 - Zona setor: Setor 19

15 - Taxação: 0 - NORMAL 16 - Implantação: 1991

17 - Exercício: 2013 18 - Cancelamento:

19 - Condomínio: 20 - Baldio:

Localização do Imóvel

21 - Cod. Logradouro: 8350 22 - Logradouro: RUA RONCO DAGUA

23 - Métrica: 2039 24 - Lado: E

Município de Joinville

Data/Hora de impressão: 22/05/2024 10:18 Página 1 de 2



25 - Número: 149 26 - Complemento:

27 - Código do bairro: 408 28 - Bairro: ITINGA

Característica do Imóvel

52 - Limite frontal: 3 - MURO 53 - Calçada: 1 - SEM

54 - Ocupação do lote: 4 - CONSTRUÍDO 55 - Patrimônio: 1 - PARTICULAR

Característica do Lote

56 - Situação: 1 - MEIO DE QUADRA 57 - Tipo de ocupação: 1 - ÚNICA

58 - Irregularidades na ocupação: 1 - NÃO CONSTATADA 59 - Irregularidades no lote: 1 - NÃO TEM

60 - Topografia: 1 - PLANO 61 - Pedologia: 1 - NORMAL

62 - Forma: 1 - REGULAR 63 - Início superf. principal: 1 - NO NÍVEL

64 - Permissão de uso: Tem

Dimensões

65 - Área do terreno: 23850 66 - Testada Principal(m): 58

67 - Área tributável(m2): 23850 68 - Número de Frentes: 1

81 - Testada Pavimentação: 0 82 - Testada Iluminação: 0

83 - Meio Fio: Tem 84 - Coleta de Lixo: 3 vezes por semana

Unidades Autônomas

CC* Und. Autônoma 0000 CC* Proprietário HPJ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CC* Logradouro RUA RONCO DAGUA CC* Complemento

Und. Autônoma 0001 - Detalhes Proprietário HPJ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Logradouro RUA RONCO DAGUA Complemento

CC* Und. Autônoma 0002 CC* Proprietário HPJ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CC* Logradouro RUA RONCO DAGUA CC* Complemento

Município de Joinville

Data/Hora de impressão: 22/05/2024 10:18 Página 2 de 2

/Polis/ConsultaUsoOcupacaoSolo/Mirror?iq=13.00.34.27.2224&hash=aad4c10f&returnAsPdf=true&autonoma=0001
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ANEXO V 
Matrícula do imóvel atualizada  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 







ESTADO DE SANTA CATARINA 
2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE 

Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br

Página 3 de 14

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/9
P5

F5
-V

B9
J4

-4
8J

RD
-P

W
KZ

D

Valide aqui
este documento









ESTADO DE SANTA CATARINA 
2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE 

Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br

Página 7 de 14

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/9
P5

F5
-V

B9
J4

-4
8J

RD
-P

W
KZ

D

Valide aqui
este documento









ESTADO DE SANTA CATARINA 
2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE 

Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br

Página 11 de 14

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/9
P5

F5
-V

B9
J4

-4
8J

RD
-P

W
KZ

D

Valide aqui
este documento



ESTADO DE SANTA CATARINA 
2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE 

Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br

Página 12 de 14

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/9
P5

F5
-V

B9
J4

-4
8J

RD
-P

W
KZ

D

Valide aqui
este documento



ESTADO DE SANTA CATARINA 
2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE 

Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br

Página 13 de 14

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/9
P5

F5
-V

B9
J4

-4
8J

RD
-P

W
KZ

D

Valide aqui
este documento



ESTADO DE SANTA CATARINA 
2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE 

Saulo Lindorfer Pivetta - Titular 
Rua Orestes Guimarães, nº 538, Edifício Level Corporate – 2º andar, 

Bairro América, Joinville/SC, CEP: 89.204-060 
e-mail: cartorio@2rijoinville.com.br – Fones: (47) 3027-6644 e 

3026-7880 
www.2rijoinville.com.br

Página 14 de 14

Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Normal

HCU63075-EZ8X
Confira os dados do ato

em:
www.tjsc.jus.br/selo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Matrícula nº: 21.726 (até Av/R.23)

Certifico que o presente documento é fiel expressão dos registros existentes no 2º
Registro de Imóveis de Joinville, conforme dispõe o art. 16 da Lei 6.015/73.

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula existe o seguinte protocolo
.em andamento:  de 10/04/2024 - Ofício de Arrolamento Fiscal153.653

O referido é verdade e dou fé 

Joinville/SC, 22 de maio de 2024 

___________________________________

Eduardo Costa Sutil - Escrevente de Certidão 1

Documento assinado digitalmente por Eduardo Costa Sutil - Escrevente de Certidão 1

 Emolumentos:
06. Certidão de inteiro teor de Matrícula (site)  R$25,16
ISS: R$ 0,75 
FRJ: R$ 5,71 
Total: R$ 31,62
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TERMO DE COMPROMISSO 

 

Na condição de COMPROMITENTE, HPJ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 27.103.935/0001-50, estabelecida na Cidade de 
Joinville, estado de Santa Catarina, com sede na Rua iririu, nº 1327, Sala B, Bairro Saguaçu, na 
cidade Joinville (SC), CEP: 89221-515, neste ato representada por Leonardo Sousa Castelo, 
empresário, portador da CNH 1226768273 – Detran/SC e inscrito no CPF/MF sob n° 
910.011.455-34. 
 
De outro lado, na condição de COMPROMISSÁRIA, a sociedade empresária: VMG AIRES 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 17.399.099/0001-49, estabelecida na Cidade de Joinville, estado de 
Santa Catarina, com sede na Rua Petropolis, n° 610, Faixa Viaria, Bairro Itaum, CEP: 89.208-
300, na cidade de Joinville (SC), neste ato representada na forma de seu Contrato Social. 

 

Considerando: 

I – QUE as partes possuem interesse em firmar um contrato de locação de um imóvel comercial 
destinado à instalação industrial da COMPROMISSÁRIA e que a COMPROMITENTE necessita 
de um estudo de impacto de vizinhança (EIV) e da aprovação da consulta de viabilidade para 
que o contrato seja firmado. 
 
II –QUE a COMPROMITENTE realizará o pagamento do estudo de impacto de vizinhança (EIV) 
para dar andamento na negociação do contrato de locação. 
 
vem, pela presente e melhor forma de direito, celebrar o presente termo, que será regido pelas 
cláusulas e condições que se seguem 

 

1 – OBJETO: 

 

1.1 O presente instrumento tem como objeto regular o compromisso da COMPROMISSÁRIA 
perante a COMPROMITENTE para locação do imóvel não residencial descrito e caracterizado 
abaixo: 

 

IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA: RONCO D’ AGUA Nº 149,- SOB A MATRICULA DO IMÓVEL 
21.726, COM INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 13.00.34.27.2224.0001, ÁREA TOTAL 23.850,30 
METROS QUADRADOS E MATRICULA 15.064 COM A INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 
13.00.34.27.2098.0001, ÁREA TOTAL DE 559,20 METROS QUADRADOS  

 

2 – DO COMPROMISSO: 

 

2.1 Caso o estudo de impacto de vizinhança (EIV) seja aprovado, bem como, a respectiva 
consulta de viabilidade, a COMPROMISSÁRIA se compromete a firmar o contrato de locação, 
desde que a COMPROMITENTE: (i) permaneçam inalteradas as condições comerciais já 
entabuladas entre as partes; (ii) a COMPROMITENTE entregue ou se comprometa a entregar o 
imóvel em perfeitas condições para o uso industrial da COMPROMISSÁRIA; (iii) a 
COMPROMITENTE entregue cópia de todos os documentos, projetos e demais documentos 
relativos ao imóvel ou às edificações realizadas, incluindo, mas não se limitando, ao Certificado 
de Conclusão de Obras, bem como alvarás e licenças que são pertinentes ao edifício.  
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2.2 Caso a COMPROMISSÁRIA desista de firmar o contrato, sem motivo justificado e tendo a 
COMPROMITENTE cumprido o exposto na cláusula 2.1, acima, deverá a COMPROMISSÁRIA 
reembolsar a COMPROMITENTE do valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), 
referente ao EIV realizado no local, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a formalização 
da desistência. Com o pagamento do referido valor, a COMPROMITENTE não poderá exigir 
qualquer outra indenização, multa, reembolso ou quaisquer outros valores da 
COMPROMISSÁRIA pela desistência da locação pretendida. 

 

2.3 Caso seja firmado o contrato de locação, nada será devido à COMPROMITENTE 
relativamente ao EIV ou qualquer outra despesa que a mesma tenha incorrido para possibilitar a 
locação do imóvel descrito no presente instrumento.  

 

2.4 Fica estabelecido que a COMPROMISSÁRIA poderá rescindir o presente Termo de 
Compromisso, sem qualquer ônus, nas seguintes hipóteses: (i) falta de entrega pela 
COMPROMITENTE de toda a documentação necessária para a locação do imóvel e para a 
regularização das atividades da COMPROMISSÁRIA, conforme estipulado em 2.1; (ii) não 
obtenção, pela COMPROMITENTE, das aprovações do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), 
alvará de localização ou das licenças necessárias para o uso industrial do imóvel pela 
COMPROMISSÁRIA, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura deste Termo. 

 

2.5 A COMPROMITENTE compromete-se a entregar a documentação completa e obter as 
aprovações necessárias para a locação do imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias, renovável 
automaticamente pelo mesmo prazo, a contar da data de assinatura deste Termo. A 
inobservância deste prazo configurará motivo justificado para a desistência da locação por parte 
da COMPROMISSÁRIA, sem qualquer responsabilidade por indenizações ou penalidades. 

 

2.6 Não será devida indenização pela COMPROMISSÁRIA à COMPROMITENTE caso a 
desistência da locação decorra de ação ou omissão imputável à COMPROMITENTE, incluindo, 
mas não se limitando a, atraso na entrega de documentação necessária, falha na obtenção de 
aprovações legais e regulamentares ou entrega do imóvel em condições inadequadas para uso 
industrial. 

 

3 - VIGÊNCIA: 

 

3.1 Este termo entra em vigor a partir da data de assinatura pelas partes e possui validade até 
que seja firmado o contrato de locação entre Partes ou seja formalizada a desistência pela 
COMPROMISSÁRIA, com o pagamento de eventual valor devido nos termos deste instrumento. 

 

4 - FORO: 

 

4.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste termo, as partes elegem 
o foro da comarca de Joinville/SC como competente. 
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ANEXO VIII 
Contrato Social  
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42204967788, em 14/01/2013, doravante denominada simplesmente “Sociedade”, resolvem, de 

comum acordo, alterar o Contrato Social conforme segue: 

 

I - DA ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

 

1.1 Resolvem os sócios quotistas, por unanimidade, abrir uma filial na Rua Nossa Senhora de 

Fátima, n. 360, Vila Antártica, na Cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, CEP 18.608-540.  

 

1.2 Em decorrência da deliberação contida no item 1.1, supra, a Cláusula 1ª, do Contrato Social, 

passará a adotar a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob a denominação social de “VMG AIRES INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.” tendo sua sede e foro na cidade de Joinville, Estado 

de Santa Catarina, na Rua Petrópolis, n. 610, Faixa Viária, Bairro Itaum, CEP 89.208-300. 

 

Parágrafo Primeiro – A Sociedade utiliza como título de estabelecimento “AIRES”. 

 

Parágrafo Segundo - A Sociedade possui uma filial na Rua Nossa Senhora de Fátima, n. 360, 

Vila Antártica, na Cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, CEP 18.608-540. 

 

II – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

2.1 Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e 

alterações posteriores que não foram alteradas ou modificadas por este instrumento continuam 

em pleno vigor. 

 

2.2 Em decorrência da deliberação supra, o contrato social fica consolidado nos seguintes termos: 

 

 

 

VMG AIRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CLIMATIZAÇÃO LTDA. 
CNPJ No 17.399.099/0001-49 

NIRE 42204967788 
JOINVILLE – SANTA CATARINA 
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CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob a denominação social de “VMG AIRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.” tendo sua sede e foro na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 

na Rua Petrópolis, n. 610, Faixa Viária, Bairro Itaum, CEP 89.208-300. 

 

Parágrafo Primeiro – A Sociedade utiliza como título de estabelecimento “AIRES”. 

 

Parágrafo Segundo - A Sociedade possui uma filial na Rua Nossa Senhora de Fátima, n. 360, Vila 

Antártica, na Cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, CEP 18.608-540. 

 

CLÁUSULA 2ª – A Sociedade poderá, a critério e por deliberação dos sócios que representem 75% 

(setenta e cinco por cento) do Capital Social, criar, instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, 

filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. 

 

Parágrafo único – Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios farão 

inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde funcionará o 

estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que para o mesmo será 

destinado. 

 

CLÁUSULA 3ª – A Sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 

 

a) Fabricação, industrialização, comercialização, importação, exportação e representação de 

máquinas e equipamentos, peças e acessórios, nacionais e estrangeiros, de ar condicionado 

e de climatização para veículos, bem como, para uso não industrial; 

b) Prestação de serviços de assistência técnica, instalação, reparação e manutenção, para 

empresas nacionais e estrangeiras, em máquinas e equipamentos de ar condicionado e de 

climatização para veículos, bem como, para uso não industrial; 

c) Fabricação, industrialização, comercialização, importação, exportação e representação de 

máquinas e equipamentos, peças e acessórios, nacionais e estrangeiros, de ar condicionado 

e de climatização central, bem como, para uso industrial; 
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d) Prestação de serviços de assistência técnica, instalação, reparação e manutenção, para 

empresas nacionais e estrangeiras, em máquinas e equipamentos de ar condicionado e de 

climatização central, bem como, para uso industrial; 

e) Participação no capital de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de 

acionista, sócia ou quotista em caráter permanente ou temporário, como controladora ou 

minoritária. 

 

CLÁUSULA 4ª – O prazo de duração da sociedade é indeterminado. A sociedade teve início de suas 

atividades econômicas em 14 de janeiro de 2013. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

 

CLÁUSULA 5ª - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 

é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de R$ 

1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 

SÓCIOS No QUOTAS VALOR (R$) % 

VMG Participações Ltda. 4.000.000 4.000.000,00 80,00 

Daniel Eduardo Grano 1.000.000 1.000.000,00 20,00 

TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 100,000 

 

Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

 

Parágrafo 3º - Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação à 

Sociedade. 
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Parágrafo 4º - As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 

requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações que onerem 

as mesmas. 

 

CLÁUSULA 6ª – Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas 

no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes ao da notificação pela 

Sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-lhe os juros 

legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a multa de 2% (dois por 

cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafo 2º, da Lei n° 6.404/76). 

 

Parágrafo único – Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sócios preferir, à 

indenização, reduzir a participação do sócio remisso ao montante já realizado. O Capital Social 

sofrerá então a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. 

 

CLÁUSULA 7ª – O Capital Social poderá ser aumentado, segundo as necessidades da Sociedade, nos 

termos da Lei e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento próprio. O Capital Social 

poderá ser reduzido, nos termos da Lei, se: I - depois de integralizado, se houver perdas 

irreparáveis; II - se excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

 

Parágrafo 1º - O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo valor 

contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios. 

 

Parágrafo 2º - Nos casos de aumento do capital, cada sócios quotista terá o direito de preferência 

para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuídas 

na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal 

direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas, na proporção de suas participações 

no Capital Social. 

 

CLÁUSULA 8ª – Os sócios não poderão ceder e transferir as suas quotas entre si ou a terceiros, no 

todo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais gozam do direito de 

preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações no Capital Social. 
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Parágrafo 1º - A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria da Sociedade, 

contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a qual remeterá 

cópia a todos os quotistas, que poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, adquirir as referidas quotas total ou 

parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante contra-

proposta, sendo ao mesmo facultado aceita ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir tais 

quotas, o direito de adquiri-las será rateado, proporcionalmente, conforme a participação de cada 

sócio no Capital Social, que poderá ou não exercê-lo total ou parcialmente. 

 

Parágrafo 2º - Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as mesmas 

somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e nas 

mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa de sócios que representem 

a maioria simples do Capital Social. 

 

Parágrafo 3º - Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores se houver 

concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão ou 

transferência das quotas. 

 

Parágrafo 4º - O direito de preferência estabelecido no parágrafo 1º não se aplica a transferências 

feitas pelos sócios a empresas das quais sejam controladores. No caso de alienação do controle de 

pessoa jurídica que detenha participação na Sociedade, será necessária a anuência expressa de 

sócios representando dois terços do Capital Social da Sociedade. A transferência de quotas de 

pessoa jurídica, que detenha participação na Sociedade, dispensará prévia autorização quando feita 

pelo sócio a herdeiros. Para os efeitos dos dispositivos deste Contrato Social, considerar-se-á 

cônjuge o (a) companheiro (a) do sócio que com este mantenha união estável, independentemente 

de contrato de casamento. 

 

CAPÍTULO III 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS – REUNIÕES DE SÓCIOS QUOTISTAS 

 

CLÁUSULA 9ª – A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a Diretoria, sobre as contas 
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dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a 

destinação do lucro líquido do exercício e, quando for o caso, re-eleger ou designar novos 

administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse da Sociedade. 

Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 

Parágrafo 1º - Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: 

I -  a aprovação das contas da administração; 

II -  a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III -  a destituição dos administradores; 

IV -  o modo de sua remuneração; 

V -  a modificação do contrato social; 

VI -  a incorporação, fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

VII -  a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

VIII -  o pedido de recuperação judicial; 

IX -  a alienação ou oneração de bens imóveis da Sociedade. 

 

Parágrafo 2º - Não será realizada a Reunião de Quotistas quanto todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria objeto da mesma. 

 

CLÁUSULA 10 – A Reunião de Quotistas terá quórum de instalação equivalente a sócios 

representantes da maioria do Capital Social, com poderes para decidir sobre todos os negócios 

sociais, bem como, para tomar as resoluções que julgar necessárias ou convenientes à proteção e 

desenvolvimento da Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios, terceiros e/ou 

administradores escolhidos pela maioria dos presentes. 

 

Parágrafo 1º - Fica estabelecido que os quóruns de deliberações das Reuniões de Sócios serão os 

previstos na Lei. 

 

Parágrafo 2º - Para a designação ou destituição de administrador, bem como para alienação ou 

oneração de bens imóveis, é necessária a aprovação de titulares de quotas correspondentes a, no 

mínimo, dois terços do Capital Social. 
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Parágrafo 3º - Para a transformação da Sociedade, é necessária a aprovação de titulares de quotas 

correspondentes a dois terços do Capital Social. 

 

CLAÚSULA 11 – A Reunião dos Quotistas será convocada pela administração, mediante aviso 

transmitido por carta registrada com aviso de recebimento ou telegrama com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias, contendo local, data e hora de realização, bem como a Ordem do Dia. O referido 

aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 

ciente dos dados que lhes seriam informados por meio da convocação. 

 

Parágrafo 1º - Na omissão da administração, a Reunião dos Quotistas poderá ser convocada por 

sócio, quando os administradores retardarem a convocação por mais de 60 (sessenta) dias, ou por 

titulares de mais de 1/5 (um quinto) do Capital Social, quando não atendido no prazo de 8 (oito) 

dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. 

 

Parágrafo 2º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado, 

mediante procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato 

Social, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade. 

 

Parágrafo 3º - Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas será lavrada, no Livro 

de Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes 

da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-

la, podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis cópia 

devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa. 

 

Parágrafo 4º - Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem 

posteriormente encadernados, hipótese em que cada livro terá o número de folhas equivalente aos 

atos de cada exercício social, até o limite de 50 folhas. 

 

Parágrafo 5º - As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o Contrato Social vinculam 

todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 12/08/2022   Data dos Efeitos 12/08/2022
Arquivamento 20223919985 Protocolo 223919985 de 12/08/2022 NIRE 42204967788
Nome da empresa VMG AIRES INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 306449677069203
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/08/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

12/08/2022

 
13ª Alteração Contratual da VMG Aires Indústria e Comércio de Climatização Ltda. 

Página 9 de 14 

CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA 12 – Sociedade terá seus administradores eleitos pelos sócios em ato separado, os quais 

ficarão dispensados de prestar caução, na qualidade de Diretores, e que caberá representar a 

Sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele. 

 

Parágrafo único – A Sociedade poderá designar administradores não sócios no próprio contrato 

social ou em ato separado, mediante ocasião em que se estabelecerá o prazo de duração do 

mandato, o modo de exercício dos poderes de representação da Sociedade, bem como se poderá 

atribuir diferentes funções administrativas a cada um dos eleitos. A investidura dos mesmos se dará 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias seguintes à designação, mediante assinatura no Termo de Posse 

no Livro de Atas da Administração. 

 

CLÁUSULA 13 – Cada um dos Diretores fica investido dos poderes necessários para a prática dos 

atos e operações relativas ao fim da Sociedade, pelo desempenho de seu mandato, podendo 

deliberar acerca de todos os negócios. 

 

CLÁUSULA 14 – O uso da denominação social, a representação ativa e passiva da Sociedade em 

juízo ou fora dele, bem como a prática de todos os atos jurídicos que criem, modifiquem ou 

estiquem quaisquer direitos e obrigações, compete a 01 (hum) Diretor, de forma individual e 

isolada, inclusive qualquer forma de gravame sobre bens do ativo imobilizado da Sociedade, exceto 

a alienação e oneração de bens imóveis, que deverá se dar em conformidade com os preceitos 

estipulados na Cláusula 10. 

 

Parágrafo único – Para os efeitos legais determinados, o Diretor autorizado ao uso da denominação 

social assinará juntamente com a denominação. 

 

CLÁUSULA 15 – O Diretor poderá, por prazo determinado, não superior a um ano, constituir em 

nome da Sociedade, procuradores com os poderes ad-negotia, especificados no instrumento de 
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mandato. Para a representação da Sociedade em juízo, os mandatos poderão ser outorgados por 

prazo indeterminados. 

CLÁUSULA 16 – Fica vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças ou outras 

obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Não se incluem na proibição os atos 

que forem praticados em benefício ou a favor da própria Sociedade, suas associadas, coligadas ou 

controladas. 

 

CLÁUSULA 17 – Ocorrendo impedimento legal ou permanente de qualquer dos Diretores, será 

convocada Reunião de Quotistas para designar novo Diretor. 

 

Parágrafo único – O prazo de gestão da Diretoria é por tempo indeterminado, podendo ser 

destituída a qualquer tempo, conforme disposição do presente Contrato Social. 

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA 18 – A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios que representem dois terços 

do Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa causa. 

 

Parágrafo 1º - A deliberação de exclusão deverá ser tomada em Reunião de Quotistas convocada 

especialmente para tal fim, sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de 

defesa. 

 

Parágrafo 2º - Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos 

negócios sociais ou a affectio societatis, a violação de cláusula contratual, a concorrência desleal, o 

uso indevido da firma ou da denominação social, a recusa à prestação de serviços necessários ao 

desenvolvimento dos negócios sociais, a superveniência de incapacidade moral, a falência ou 

insolvência civil, e incompatibilidade com os demais sócios. 

 

Parágrafo 3º - Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio excluído as disposições 

previstas na cláusula 21. 
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CAPÍTULO VI 

RETIRADA, IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE QUALQUER DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA 19 – A Sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição, falência, 

insolvência ou impedimento de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres 

na forma do disposto na cláusula 21. 

 

CLÁUSULA 20 – A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, 

caso em que os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier 

a ser feita no inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 dias, a contar da distribuição, optarem 

por dela se retirar obedecendo ao disposto na cláusula 8ª. 

 

Parágrafo único – A permanência dos herdeiros na Sociedade ficará condicionada ao 

consentimento dos sócios que representem dois terços do Capital Social, sendo que, na 

concordância destes, aplicar-se-á o disposto na cláusula 21. 

 

CLÁUSULA 21 – Os haveres do sócios retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, excluído ou 

falecido, serão apurados com base no Balanço levantado especificamente para tal finalidade, 

pagável em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 12% (doze 

por cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços 

(conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar que 

preserve o valor real da moeda, a contar do desligamento do sócio. 

 

Parágrafo 1º - Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação econômica 

financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no 

parágrafo anterior, ao sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, excluído ou falecido. 

 

Parágrafo 2º - Somente é facultado aos sócios retirar-se da Sociedade, nos trinta dias subsequentes 

à reunião, nos casos em que forem dissidentes de modificação do contrato, fusão da Sociedade, 

incorporação de outra, ou dela por outra e transformação, quando terão as suas quotas liquidadas, 

conforme o estipulado no caput. 
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CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA 22 – Ocorrerá a dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, 

impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos sócios 

que representem três quartos do Capital Social. 

 

Parágrafo único – Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar imediatamente 

a investidura do liquidante que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente escolhido 

pelos sócios que representem mais da metade do Capital Social. Procedendo-se a liquidação da 

Sociedade, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios, 

proporcionalmente às suas participações no Capital Social. 

 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 

CLÁUSULA 23 - O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro 

do mesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que não 

precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas.  

 

Parágrafo 1º – Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o 

remanescente terá a destinação que for atribuída pelos sócios representando dois terços do Capital 

Social, em reunião que para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão 

compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital 

Social, com sua consequente redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos resultados 

proporcionalmente à participação social de cada um.  

 

Parágrafo 2° – A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder 

com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas 
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as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 

constantes do último balanço patrimonial.  

 

Parágrafo 3º – Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de 

bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, ou 

na parte que lhe tocar em liquidação. 

 

Parágrafo 4º – Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde que 

com a aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em virtude da referida 

deliberação. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLAÚSULA 24 – A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, 

sem prévia alteração do presente Contrato Social. 

 

CLÁUSULA 25 – Nos casos omissos neste contrato, não serão aplicadas as disposições das 

Sociedades Simples, desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às Sociedades 

Limitadas, constantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, e, subsidiariamente, no que for aplicável, pela 

Lei n° 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de todos sócios, que a elas se sujeitam como se cada 

uma se fizesse aqui especial menção. 

 

CLÁUSULA 26 – Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, nem estão condenados a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 27 – Os contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de Joinville-SC, para dirimir 

qualquer questão oriunda deste contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento em via única. 

 

Joinville/SC, 1º de agosto de 2022. 

 
Sócios: 
 
 
 
__________________________________ 

DANIEL EDUARDO GRANO 
 

__________________________________ 
VMG PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Gilmar Leo Kalckmann                      Errol Bogo 
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